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EDITAL DE LICITAÇÃO 

RDC ELETRÔNICO Nº 001/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO RAIMUNDO ANDRADE 

(PISTA, PÁTIO, TERMINAL DE PASSAGEIROS E DEMAIS INSTALAÇÕES 

DE APOIO), LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, ES. 

DADOS DO RDC 

DATA DA SESSÃO: 15/02/2024 – 15h00min 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

REGIME DE EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 127.542.736,54 

DATA-BASE: JULHO/2022 

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA - SEMOBI 

Av. Nossa Senhora da Penha, 714, Ed. RS Trade Tower, 6º Andar, Praia do 

Canto, Vitória / ES 

CEP: 29055-130  – Tel.: 3636-9600 

http://www.semobi.es.gov.br 

E-mail: cpl@semobi.es.gov.br 
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A SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA - SEMOBI, 

mediante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria           

nº 050-S, de 04 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado Espírito 

Santo, de 05 de dezembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará licitação na modalidade Regime Diferenciado de Contratação - RDC, na 

forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 12.462, de 04 de agosto 

de 2011, aplicando-se a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando expressamente 

indicado na Lei nº 12.462/2011, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Início do acolhimento das propostas: 29/12/2023, às 09h30 min  

Limite para o acolhimento das propostas: 15/02/2024, às 13h59 min  

Abertura das propostas: 15/02/2024, às 14h00 min 

Abertura da sessão e início da disputa: 15/02/2024 às 15h00 min 

Local: Sistema Licitações-e – www.licitacoes-e.com.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos Anexos relacionados acima. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: Os documentos que integram o edital serão 
disponibilizados somente em mídia digital a serem retirados no site da SEMOBI, no 
endereço eletrônico <https://semobi.es.gov.br/modalidade-de-licitacao/regime-
diferenciado-de-contratacao-rdc>. Poderão também ser obtidos na SEMOBI de 
segunda a sexta-feira, no horário de 9:00 às 12:30 horas e 13:30 às 18:00 horas. 

1.2. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao 
Edital e seus Anexos, poderão ser solicitados, preferencialmente, via e-mail 
cpl@semobi.es.gov.br, ou protocolado na SEMOBI, no serviço de protocolo, nos dias 
úteis, das 09h00min às 12h30min e das 13h30min às 18h00min, até 5 (cinco) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas. 

1.2.1. A resposta da COMISSÃO de Licitação será divulgada mediante 
publicação no site da SEMOBI (www.semobi.es.gov.br), publicado até o dia 
anterior da abertura da sessão pública deste certame, ficando as empresas 
interessadas em participar do certame obrigadas a acessar o endereço para a 
obtenção das informações prestadas. 

1.3. IMPUGNAÇÃO: A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida 
ao Presidente da COMISSÃO, mediante petição a ser enviada por meio eletrônico, 
através do e-mail cpl@semobi.es.gov.br, ou protocolada na sede da SEMOBI, nos dias 
úteis, das 09h00min às 12h30min e das 13h30min às 18h00min, até 5 (cinco) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas. 
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1.3.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, 
dando-se ciência aos demais adquirentes do EDITAL, antes da abertura da 
sessão, no site www.semobi.es.gov.br; 

1.3.2. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente, devendo, por conseguinte, enviar sua PROPOSTA, no prazo 
estipulado nesse edital. 

1.4. REGIME DE EXECUÇÃO: Os serviços objeto deste Edital serão executados de 
forma indireta pelo regime de CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento será o por MENOR 
PREÇO GLOBAL; 

1.6. MODO DE DISPUTA: O modo de disputa será aberto; 

1.7. ORÇAMENTO: O valor estimado da licitação é de R$ 127.542.736,54 (cento e 
vinte e sete milhões quinhentos e quarenta e dois mil setecentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos), data-base do orçamento: JULHO/2022. 

1.8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas previstas para a execução do 
objeto deste Edital obedecerão à seguinte distribuição, por exercício financeiro:  

- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 

Programa de Trabalho: 10.35.903.26.451.0859.0025 – Gestão e Financiamento 
de Obras e Infraestrutura Estratégica; 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

Fonte: 2704-05 – Transferência da União Referente a Compensações Financeiras 
pela Exploração de Recursos Naturais – FEFIN. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Programa de Trabalho: 10.35.903.26.781.0056.1264 – Integração e 
Desenvolvimento da Logística Multimodal; 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

Fonte: 1500-00 – Recursos Ordinários. 

- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Programa de Trabalho: 10.35.903.26.781.0056.1264 – Integração e 
Desenvolvimento da Logística Multimodal; 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 
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Fonte: 1500-00 – Recursos Ordinários. 

- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

Programa de Trabalho: 10.35.903.26.781.0056.1264 – Integração e 
Desenvolvimento da Logística Multimodal; 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

Fonte: 1500-00 – Recursos Ordinários. 

2. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação integrada de empresa para 
Execução dos Serviços de Elaboração de Projetos Básicos e Executivos de 
Engenharia e Execução das Obras de Reforma e Ampliação do Aeroporto 
Raimundo Andrade (Pista, Pátio, Terminal de Passageiros e demais instalações 
de apoio), localizado no   município de Cachoeiro de Itapemirim, ES, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência que acompanha este Edital. 

2.2. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações 
pertinentes, encontra-se detalhado no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente 
estabelecida no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja 
devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto 
social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste 
Edital. 

3.2. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 
limitado a 02 (duas) empresas;  

3.2.1. A limitação excepcional no número máximo de consorciados visa impedir a 
pulverização de responsabilidades na execução do empreendimento, o que dificulta 
a gestão e fiscalização da obra, favorecendo o comprometimento da qualidade e do 
cronograma. 
 
3.2.2. A SEMOBI considera ainda que a limitação do número de participantes do 
consórcio também se justifica pela complexidade técnica e operacional e pela 
magnitude financeira do empreendimento. Se houver um número de consorciados 
que exceda as especializações com maior peso financeiro e técnico 
concomitantemente, há o risco maior de haver problema de gestão por conflito de 
interesse. Dessa forma, a participação na forma de consórcio está limitada a no 
máximo 02 (duas) empresas, considerando que o empreendimento envolve duas 
especialidades distintas (elaboração de projetos e execução de obras). 
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3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados 
que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

3.3.1. Estejam cumprindo a penalidade prevista no artigo 87, inciso III da Lei 
Federal nº. 8.666/93, desde que não haja disposição expressa limitando os seus 
efeitos à esfera do ente sancionador; 

3.3.2. Estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal 
nº. 8.666/93, ainda que impostas por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

3.3.3. Estejam cumprindo penalidade prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002, 
desde que a decisão proferida pelo ente sancionador amplie, expressamente, os 
seus efeitos aos demais órgãos da Administração Pública Nacional. 

3.3.4. Estejam cumprindo penalidade prevista no art. 47 da Lei 12.462/2011.  

3.3.5. Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

3.3.5.1. Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial, deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença 
homologatória do plano de recuperação judicial ou certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório, nos 
termos da Lei nº 8.666/1993; 

3.3.6. Se enquadrem em alguma das situações enumeradas no art. 36 da Lei 
nº. 12.462/2011 e alterações. 

3.3.7. Servidor público, empregado público ou ocupante de cargo em comissão 
de qualquer ente ou órgão da Administração Pública Estadual, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias. 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia; 

3.3.9. Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de 
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, pertençam, 
ainda que parcialmente, de empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma 
empresa, que esteja participando desta licitação; 

3.3.10. Estejam cumprindo penalidade prevista no art. 12 da Lei 8.429/92, desde 
que no quadro societário da pessoa jurídica seja sócio majoritário e caso a 
condenação tenha sido especificamente em relação à proibição para contratar 
com a Administração. 

3.4. Poderão participar da presente licitação empresas estrangeiras legalmente 
estabelecidas no País, nos termos do artigo 28, inciso V e artigo 33 §1º da Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

3.4.1. A empresa estrangeira deverá atender as Resoluções nº 1.025 de 
30/10/2009 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CONFEA e a Resolução 1.050, de 13/12/2013, que revoga o § 2° do art. 28 e o 
art. 79 da Resolução nº 1.025 – CONFEA. 
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3.5. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, 
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; 

3.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 
todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem 
como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

4. DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

4.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio 
constituído conforme as regras seguintes, sem prejuízo de outras existentes no edital e 
seus Anexos: 

4.1.1. O número máximo de integrantes de cada consórcio será de 02 (duas) 
empresas.  

4.1.2. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que 
cumpram ao consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão 
licitante. 

4.1.3. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira.  

4.1.4. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos 
praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato. 

4.1.5. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação 
isoladamente ou através de outro consórcio. 

4.1.6. Não será admitida a participação de empresas pertencentes a um mesmo 
grupo econômico em consórcios distintos. 

4.1.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a 
substituição de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se 
permanecerem as condições de habilitação, a autorização expressa do órgão 
licitante.    

4.2. As pessoas jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 
dos demais documentos de habilitação jurídica, termo de compromisso de constituição 
do consórcio, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, 
contendo: 

4.2.1. A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e 
execução do contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está 
estabelecido. 
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4.2.2. A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do 
consórcio, indicando o percentual de participação de cada uma na execução do 
objeto licitado. 

4.2.3. A indicação da empresa líder como representante do consórcio.  

4.2.4. Cláusula de solidariedade, nos termos deste edital e da legislação. 

4.2.5. O prazo do consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 
superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de 
prorrogação. 

4.3. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 
requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital. 

4.4. As empresas consorciadas poderão somar os seus atestados para atendimento 
das exigências de qualificação técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de 
qualquer consorciada, independentemente da sua cota de participação no consórcio, na 
forma prevista no item 13.3 

4.5. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 
econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá 
ser atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação, na forma prevista no item 13.4. 

4.6. O licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, 
antes da celebração do contrato decorrente desta licitação, o instrumento de 
constituição e os registros do consórcio nos órgãos competentes, nos termos do art. 33, 
§ 2º, da Lei 8.666/1993 e dos arts. 278 e 279 da Lei 6.404/1976. 

4.7. Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que 
integram o consórcio, desde que tal preferência esteja expressamente manifestada, 
respeitada a proporcionalidade estabelecida no termo de compromisso de constituição 
do consórcio. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Será permitida a subcontratação parcial, limitada a 30% (trinta por cento), para 
as atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para 
comprovação técnica operacional ou profissional, desde que previamente autorizada 
pelo CONTRATANTE. 

5.1.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os 
quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a 
apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com 
características semelhantes. 

5.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
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5.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, 
com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre 
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 

5.3.1. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do 
CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para subcontratação, com 
apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 

5.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder 
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6. DA VISITA TÉCNICA 

6.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é 
facultada ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado 
expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 
para essa finalidade, no(s) endereço(s) abaixo:  

Avenida Constantino Negrele, nº 179 – Aeroporto, Cachoeiro de Itapemirim/ES 

6.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Gerencia de Logística, 
por meio do e-mail ketrin.alvarenga@semobi.es.gov.br ou telefone (27) 3636-9608, e 
deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante não poderá 
alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.  

6.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 
técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que 
deverá ser executada a obra, nos moldes da declaração constante do ANEXO XVII 
deste Edital. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação 
do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei nº 8.666/93, e terá duração de 900 (novecentos) dias corridos, sendo 
que: 

7.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 720 
(setecentos e vinte) dias corridos, a contar da data da Ordem de Início de 
execução dos serviços, devendo ser assegurada a publicidade, por meio do Diário 
Oficial ou outro meio que permita a acessibilidade pública das informações. 
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7.2. A Ordem de Serviço Inicial será emitida até 30 (trinta) dias corridos após a 
publicação do Contrato, salvo prorrogação justificada pela SEMOBI e anuída 
expressamente pelo Contratado, registrada nos autos.  

7.2.1. A Ordem de Serviço Inicial para contagem do prazo e início dos serviços, 
expedida pela Contratante, poderá ser parcial ou total, de acordo com a liberação 
das áreas por etapa ou evento, a partir da aprovação do Projeto Executivo, 
conforme último Eventograma aprovado entre as partes. 

7.2.2. As Ordens de Serviços especificas, parciais ou totais, que envolvam ou 
dependam de desapropriações ou licenças ambientais só serão validadas e 
emitidas após a liberação das mesmas.  

7.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 
suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 
de Reinício dos serviços, devendo ser assegurada a publicidade das Ordens de 
Paralisação e de Reinício, por meio do Diário Oficial ou outro meio que permita a 
acessibilidade pública das informações. 

7.3.1. As Ordens de Paralisação não suspendem o decurso do prazo de 
vigência. 

7.4. A prorrogação do prazo de vigência será permitida, desde que ocorrida algumas 
das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas 
por escrito, formalizada mediante Termo Aditivo. 

7.5. As prorrogações dos prazos de execução, descontados os períodos de 
paralisação, serão permitidas, desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito, formalizada mediante 
Termo Aditivo.  

7.6. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á 
o dia publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 110 da Lei 
nº. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 
expediente na SEMOBI.  

7.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da SEMOBI para 
paralisar ou reiniciar as obras, em qualquer fase. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Licitações-e, provido pelo Banco do 
Brasil S.A., por meio do sítio eletrônico <https://www.licitacoes-e.com.br>. 
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8.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Banco do Brasil, por 
intermédio do qual também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento 
e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

8.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao RDC, na forma eletrônica. 

8.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a SEMOBI, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.4. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a 
operação do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

9. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

9.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Presidente da COMISSÃO, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico 
http://www.licitacoes-e.com.br. 

9.2. A operacionalidade do Sistema Licitações-e é de responsabilidade do Banco do 
Brasil, junto ao qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento 
e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

9.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances. 

9.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do RDC, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

9.6. Se ocorrer a desconexão do Presidente no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do RDC Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos 
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anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do presidente aos 
participantes, no sítio eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br. 

9.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, 
ou quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo 
razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do RDC Eletrônico será 
definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do 
procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

9.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

9.10. A abertura da sessão pública deste RDC, conduzida pelo Presidente da 
COMISSÃO de Licitação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 
Edital, no sítio eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br. 

9.11. DURANTE A SESSÃO PÚBLICA, A COMUNICAÇÃO ENTRE O PRESIDENTE 
E OS LICITANTES OCORRERÁ EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TROCA DE 
MENSAGENS, VIA CHAT, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. NÃO 
SERÁ ACEITO NENHUM OUTRO TIPO DE CONTATO, COMO MEIO TELEFÔNICO 
OU E-MAIL; 

9.12. O Presidente verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

9.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de 
lances. 

9.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA 

10.1. A participação no RDC eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 
identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 
PROPOSTA, no valor total do item/grupo. 

10.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA 
inicial com o VALOR NA MOEDA REAL, até a data e hora marcadas para a abertura 
da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – http://www.licitacoes-
e.com.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas. 

10.2.1. As propostas possuem prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data da entrega da mesma; 
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10.3. NO MOMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA O LICITANTE DEVERÁ 
DECLARAR POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO EM CAMPO 
ESPECÍFICO: 

10.3.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus Anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório; 

10.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

10.3.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

10.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal;  

10.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente; 

10.3.6. Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, no caso das 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP; 

10.3.7. Que conhece a obra objeto da contratação, as dificuldades associadas aos 
serviços previstos, bem como as condicionantes ambientais e as 
disposições constantes no Anteprojeto de Engenharia. 

10.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo 
presidente, na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos 
autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de fax ou outra 
forma. 

10.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 
tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código 
Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 
8.666/93, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções 
previstas no presente Edital. 

10.6. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
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10.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente 
das condições estabelecidas neste edital e seus Anexos, implicando na plena 
aceitação destas pelo proponente. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do 
presente edital e seus Anexos, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 

10.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.10. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto 
deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 
podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

10.11. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 
durante a execução do contrato. 

10.12. QUALQUER ELEMENTO QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE 
IMPORTARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, SEM PREJUÍZO DAS 
SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL. 

10.13. As propostas e eventuais Anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar 
lances públicos, sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no 
registro de cada lance. 

11.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, 
do valor do menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

11.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a 
disputa. Serão considerados intermediários os lances preços forem iguais ou superiores 
ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e 
registrado no sistema pela própria Licitante; 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, 
sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

11.5. Durante a fase de lances, o Presidente poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível. 
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11.6. A primeira etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Presidente da COMISSÃO que informará, com 5 (cinco) minutos de antecedência, o 
horário previsto para o início do tempo de iminência; 

11.7. Decorrido o prazo fixado pelo Presidente da COMISSÃO, o sistema eletrônico 
iniciará a segunda fase, encaminhando aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 
lances; 

11.8. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através 
dos seguintes critérios, nesta ordem: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
fechada em ato contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, desde que exista 
sistema objetivo de avaliação instituído; 

III. Utilização de bens e serviços produzidos no País; 

IV. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

V. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa 
e no desenvolvimento tecnológico no País; 

VI. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação 

VII. Sorteio; 

11.9. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos dez por cento, a COMISSÃO poderá 
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações, fase em 
que os Licitantes serão convocados a reapresentar lances. 

11.9.1. Neste caso, os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 
apresentação no Sistema Licitações-e. 

11.10. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 
administração pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA adequada ao lance vencedor, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com a Documentação Complementar 
de Habilitação, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

11.11. Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e 
apresentar à Comissão e Licitação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, bem como o detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) com os respectivos valores 
adequados ao lance vencedor (Quadro 01 - Cronograma Físico-Financeiro e o Quadro 
02 - Critérios de Pagamentos), no prazo estabelecido no edital de licitação. 
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11.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Presidente poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 
edital.  

11.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

11.14. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado por permanecer acima do orçamento estimado.  

11.15. O Presidente anunciará o lance vencedor imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e 
decisão acerca da aceitação do lance de MENOR PREÇO. 

11.16. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

11.17. Logo após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

11.17.1. A Administração declarará no sistema que ocorreu o empate descrito 
acima e, desde já, convocará a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada melhor classificada para apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada originalmente vencedora do certame. A proposta deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; 

11.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do 
empate logo após a fase de lances, o Presidente deverá informar aos licitantes a 
data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para exercer seu direito 
de preferência nos termos do subitem anterior; 

11.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor 
proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para 
habilitação, nos termos do presente edital; 

11.17.4. O Presidente deverá solicitar documentos que comprovem o 
enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste edital; 

11.17.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens 
anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte ou 
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equiparadas remanescentes, cujas propostas atendam ao disposto no item 11.10, 
observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

11.17.6. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno 
porte ou equiparada nos termos dos subitens anteriores, será declarada 
vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

12.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à 
PROPOSTA DE PREÇO e à HABILITAÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
contados a partir da solicitação, via Sistema E-Docs (https://edocs.es.gov.br/), cujas 
orientações para cadastro prévio e utilização podem ser acessadas pelo endereço 
https://processoeletronico.es.gov.br/edocs-manuaise-videos, podendo ser incluídos 
quantos arquivos forem necessários (01 arquivo para cada documento), os 
seguintes documentos: 

PROPOSTA DE PREÇO: 

12.1.1 CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DESCONTO (ANEXO 
VIII); 
12.1.2. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (QUADRO 01 DO ANEXO III); 
12.1.3. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (QUADRO 02 DO ANEXO III);  
12.1.4. TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 
CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (ANEXO IX); 
12.1.6. TERMO DE COMPROMISSO (ANEXO XI); 
12.1.7. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA (ANEXO XII); 

12.1.7.1. Caso essa seja a modalidade de garantia escolhida pela licitante 
vencedora, dentre as previstas no item 10.6 da minuta do contrato, ela 
deverá entregar a carta de fiança bancária do ANEXO XII do Edital, 
podendo apresentá-la junto com os demais documentos listados no item 
12.1 ou após a assinatura do termo de contrato; 

12.1.8. COMPOSIÇÃO DAS BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS (BDI); 
12.1.9 COMPOSIÇAO DOS ENCARGOS SOCIAIS E COMPLEMENTARES. 

 

HABILITAÇÃO: 

12.1.10. CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (ANEXO XIII); 
12.1.11. RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS POR PROFISSIONAL(IS) 
DETENTOR(ES) DE ATESTADO(S) DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(QUADRO 01 DO ANEXO II); 
12.1.12. ACERVO TÉCNICO, CONFORME ITEM 13.3.1; 
12.1.13. RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE 
(QUADRO 02 DO ANEXO II); 
12.1.14. ACERVO TÉCNICO, CONFORME ITEM 13.3.2; 
12.1.15. RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (QUADRO 03 DO 
ANEXO II); 
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12.1.16. IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA DA EQUIPE 
TÉCNICA (QUADRO 04 DO ANEXO II); 
12.1.17. QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (ANEXO X); 
12.1.18. DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
(ANEXO XV); 
12.1.19. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS 
MÍNIMOS NECESSÁRIOS (ANEXO XVI); 
12.1.20. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E 
CONDIÇÕES (ANEXO XVII); 
12.1.21. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (ANEXO XVIII). 
12.1.22. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA NO ITEM 13 DO 
EDITAL; 
12.1.23. OUTROS DOCUMENTOS INDICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I) 

 

12.2. Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentação 
relativa à PROPOSTA DE PREÇO e a HABILITAÇÃO, deverá relatar o problema via e-
mail, dentro do prazo estabelecido no item 12.1, para cpl@semobi.es.gov.br e posterior 
análise da Comissão. 

12.2.1. Em último caso, com autorização da Comissão, a documentação poderá ser 
enviada por e-mail para cpl@semobi.es.gov.br. 

12.2.2. Qualquer que seja a forma de encaminhamento, os documentos devem ser 
enviados individualmente, ou seja, 01 arquivo digital para cada documento exigido 
no edital. 

12.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que 
tiver seu menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será 
desclassificada caso: 

12.3.1. Contenha vícios insanáveis; 

12.3.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento 
convocatório;  

12.3.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do 
orçamento estimado para a contratação, inclusive, na hipótese prevista no art. 6º 
da Lei 12.462/2011; 

12.3.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração Pública;  

12.3.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do 
instrumento convocatório, desde que insanável. 

12.4. A COMISSÃO de Licitação poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 
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12.4.1. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou  

b. Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

12.5. A administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários relevantes. 

12.6. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 
compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos 
e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global.  

12.7. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações 
a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  

12.8.  O percentual de desconto apresentado pelos Licitantes deverá incidir 
linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do 
instrumento convocatório, conforme §3º do art. 19 da Lei 12462/2011. 

13. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A Licitante vencedora deverá providenciar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
e QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
contados a partir da solicitação da Comissão, em campo especifico no Sistema 
Licitações-e, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários, os seguintes 
documentos: 

13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

13.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada 
de documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.5. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a 
autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta 
Licitação. 
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13.1.6. Ficha de identificação do licitante, conforme formulário próprio constante 
do Quadro 04 do ANEXO II ao Edital, com o credenciamento do Representante 
Legal para assinatura do contrato. 

13.1.7.  Compromisso de constituição do consórcio, conforme regras 
estabelecidas no edital. 

13.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e 
de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou 
Municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a 
empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado), 
mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 
licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
Certidão de Não Contribuinte. 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, por meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço – FGTS. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 
07/07/2011, que será verificada “on-line” pela COMISSÃO na data de entrega da 
documentação de habilitação. 

13.2.1. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 
executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz. 

13.2.2. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas, não se exige comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para 
fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas 
as seguintes regras: 
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13.2.2.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

13.2.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 

13.2.2.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da 
Administração Pública, ser prorrogado por igual período; 

13.2.2.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão 
de certidões comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante 
poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção 
ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 
e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do 
pedido de certidão; 

13.2.2.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 
10 (dez) dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o 
parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

13.2.2.6. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da 
Administração Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se 
demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a 
certidão; 

13.2.2.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização 
da documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com 
elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

13.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.3.1. Capacidade técnico-operacional: 

13.3.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de 
Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA da região da sede da empresa 
(art. 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93). 

13.3.1.1.1. No caso de Consórcio, todas as empresas devem apresentar 
o registro no CREA. 

13.3.1.2. Comprovação de que a licitante executou/prestou, sem restrição, 
serviço/obra de características semelhantes aos indicados no item 13.3.1.4 
deste Edital, considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e 
financeira e quantitativos mínimos definidos. 
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13.3.1.3.  A comprovação será feita por meio de apresentação de 1 (um) 
Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, para cada um dos subitens 
constantes no quadro do item 13.3.1.4. Os documentos de comprovação 
deverão ser certificados pelo CREA. 

a) Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do 
contratante, que possuam habilitação no correspondente conselho 
profissional. 

b) No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de 
Certidão de Acervo Técnico, deverá estar expresso em referido documento 
que o profissional que a detém estava à época da execução da obra/serviço 
vinculado à licitante. 

c) Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em 
andamento, desde que o atestado indique expressamente a conclusão da 
parcela a ser comprovada, para fins de capacidade técnico-operacional. 

13.3.1.4. As características semelhantes para comprovação da capacidade 
técnico-operacional da Licitante, na forma do art. 30, II c/c P. 2, da Lei Federal 
n. 8.666/93, são, cumulativamente:  

13.3.1.4.1 Obras de reforma, ampliação, construção e/ou 
recuperação de terminais, de hangares, de edificações, de pistas 
de pouso de decolagem, de taxiway e de pátios de aeronaves em 
aeródromos públicos em operação 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. MÍN. 

1 Elaboração de Projetos Executivos  1,00 unid 

2 
Implantação ou Recuperação ou Ampliação de Pátios, 
PPD e Reforma de Terminal de Passageiros  

1,00 unid 

3 
Pavimento Rígido de Pátio de Aeronaves Fck >= 40,0 
MPa e tração na flexão Fctk >= 5,0 Mpa 

344 m³ 

4 Execução de Terraplenagem em Pátios, PPD 151.011,98 m³ 

5 Aplicação de CBUQ em PPD e pátios de aeroportos 1.320 m³ 

6 Recuperação de Pavimento de PPD 20.813 m² 

7 
Construção de um novo TERMINAL DE PASSAGEIROS 
em aeródromos públicos  

494 m² 
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Os quantitativos mínimos para fins de comprovação da capacidade técnico operacional 

foram estabelecidos em 50% do quantitativo previsto para a licitação, restritos aos itens 

de maior relevância técnica financeira. 

 

OBSERVAÇÕES 

 

Para definição dos critérios de qualificação técnica, foram observados os itens de maior 

relevância técnica e/ou financeira. Pela curva ABC, conforme pode-se verificar abaixo: 

 

• Item 1: Itens 1.1.1 e 1.1.2 – Projeto Básico (1,012% de peso relativo) e 

Projeto Executivo (1,822% de peso relativo) – quantidade exigida: 1 

unidade. 

 

• Item 2: Itens 5.1.17 – Recuperação de Pavimento de Pista Aeroportuária 

(2,318% de peso relativo) – área total de pista: 41.626,54 m2 - quantidade 

exigida (50%): 20.813 m2. 

 

• Item 3: Item 5.6.4 - Execução de pavimento de concreto, Fck = 40 MPa, 

espessura de 25 cm. af_04/2022 – 0,705% de peso relativo – quantidade 

total de pavimento rígido: 688 m3 – quantidade exigida (50%): 344 m³. 

 

• Item 4: Item 3.1 – Movimento de terra / Terraplenagem – 51,657% de 

peso relativo – quantidade total de escavação: 302.023,96 m3 - 

quantidade exigida (50%): 151.011,98 m³. 

 

• Item 5: Itens 5.1.14, 5.3.4 e 16.1.15 – Concreto asfáltico - faixa C - areia 

e brita comerciais (1,252% de peso relativo) – quantidade total de CBUQ: 

2.641,79 m3 - quantidade exigida (50%): 1.320,90 m3. 

 

 

• Item 6: Item 5 – Intervenções na pista de pouso, áreas de giro, taxiway – 

4,225% de peso relativo – quantidade exigida: 1 experiência. 

 

• Item 7: Item 10 – Construção do Novo Terminal de Passageiros – 8,767% 

de peso relativo – área total de construção: 989,68 m3 - área exigida 

(50%): 494 m2. 

 

Ressaltamos que exigência do serviço tem fundamental relevância técnica para o 

objeto, ainda que represente percentual inferior aos 4%. Ressalta-se que a SEMOBI 

busca preservar o interesse público, evitando o risco de projetos mal elaborados e 

consequente prejuízo no andamento do contrato. A Secretaria entende que não haverá 
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prejuízo à competitividade licitatória e sim, a busca do melhor concorrente para a plena 

execução do objeto, garantindo um produto final de qualidade para o cidadão capixaba. 

 

Há casos em que mesmo sem apresentar valor significativo, um item pode se revestir 

de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a técnica inabitual e complexa estiver 

associada a item de baixo valor no contexto do futuro contrato, porém, imprescindível 

para a sua boa execução, impondo que seja exigida a experiência anterior nessa parcela 

de maior relevância técnica, todavia, que não apresenta valor significativo. 

13.3.1.5. A licitante deverá comprovar sua experiência anterior na 
execução de todos os serviços discriminados no quadro do item 13.3.1.4.1.   

13.3.1.6. Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação 
da experiência anterior da licitante na execução de todos serviços 
descriminados, seja para atendimento dos quantitativos mínimos especificados 
para cada um deles. 

13.3.1.7. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme 
atestados de capacidade técnico-operacional apresentados, o ANEXO II 
Quadro 02 – RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO 
PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO. 

13.3.2. Capacidade técnico-profissional: 

13.3.2.1. Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no 
Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA da região 
a que estiver vinculado. 

13.3.2.2. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente profissional devidamente reconhecido pelo CREA, de nível 
superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico 
por execução de serviços/obra de características semelhantes aos indicados 
no item 13.3.2.3.1, considerando-se as parcelas de maior relevância definidos. 

13.3.2.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade 
técnico-profissional da Licitante, na forma do art. 30, II c/c § 2º, da Lei Federal 
n. 8.666/93, são, cumulativamente, as verificadas nas seguintes parcelas:  

13.3.2.3.1 Obras de reforma, ampliação, construção e/ou recuperação 
de terminais, de hangares, de edificações, de pistas de pouso de 
decolagem, de taxiway e de pátios de aeronaves em aeródromos 
públicos e/ou privados 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 Elaboração de Projetos Executivos 
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2 
Implantação ou Recuperação ou Ampliação de Pátios, 
PPD e Reforma de Terminal de Passageiros  

3 
Pavimento Rígido de Pátio de Aeronaves Fck > 40,0 
MPa e tração na flexão Fctk > 5,0 Mpa 

4 Execução de Terraplenagem em Pátios, PPD 

5 Aplicação de CBUQ em PPD e pátios de aeroportos 

6 Recuperação de Pavimento de PPD 

7 
Construção de um novo TERMINAL DE PASSAGEIROS 
em aeródromos públicos  

 

OBSERVAÇÕES 

 

Os itens 1 a 6 são pertencentes ao grupo A da Curva ABC. Porém, os itens 2 a 4 

representam percentual inferior a 4% de peso relativo. Ressaltamos que exigência do 

serviço tem fundamental relevância técnica para o objeto, ainda que represente 

percentual inferior aos 4%. Ressalta-se que a SEMOBI busca preservar o interesse 

público, evitando o risco de projetos mal elaborados e consequente prejuízo no 

andamento do contrato. A Secretaria entende que não haverá prejuízo à competitividade 

licitatória e sim, a busca do melhor concorrente para a plena execução do objeto, 

garantindo um produto final de qualidade para o cidadão capixaba. 

 

Há casos em que mesmo sem apresentar valor significativo, um item pode se revestir 

de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a técnica inabitual e complexa estiver 

associada a item de baixo valor no contexto do futuro contrato, porém, imprescindível 

para a sua boa execução, impondo que seja exigida a experiência anterior nessa parcela 

de maior relevância técnica, todavia, que não apresenta valor significativo. 

13.3.2.4. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de 
comprovação da capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro 
permanente do Licitante. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente 
ao quadro permanente: 

13.3.2.4.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão 
competente; 
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13.3.2.4.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma 
individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

13.3.2.4.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

13.3.2.4.4. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo 
Conselho de Classe competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta 
o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 

a) Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no 
Ministério do Trabalho; ou 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do 
profissional; ou 

c) Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

d) Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo 
empregatício. 

13.3.2.4.5. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço 
ou contrato de prestação de serviço futuro. O contrato de prestação de 
serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 
tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução 
integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

13.3.2.5. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da 
capacidade técnica-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, 
admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu 
superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional 
substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

13.3.2.6. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da 
experiência anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais 
de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados.  

13.3.2.7. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo 
profissional como responsável técnico todas serão inabilitadas. 

13.3.2.8. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme 
atestados de capacidade técnico-profissional apresentados, o ANEXO II 
Quadro 01 – RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELOS 
PROFISSIONAIS DETENTORES DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPATÍVEIS COM O OBJETO 
DA LICITAÇÃO; 
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13.3.3. Para cada um dos serviços executados e relacionados no ANEXO II 
Quadros 01 e 02, deverá ser anexado atestado e/ou certidão comprovando a 
execução correspondente. 

13.3.4. Os atestados deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado contratantes dos serviços. As Certidões de Acervo Técnico 
(CAT) deverão ser expedidas e registradas pelo Conselho Regional competente 

13.3.5. Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do 
profissional indicado e a função desempenhada (para fins de capacidade técnico-
profissional), o número do(s) contrato(s), nomes do contratado, do contratante e a 
discriminação dos serviços e quantitativos executados. 

13.3.6. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade 
técnico profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA, com os seguintes dados: data de início e 
término dos serviços; local de execução; nome do contratante e pessoa jurídica e 
da pessoa  jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) 
título(s) profissional(is) e número(as) de registro(s) no Conselho de Classe 
competente; 

13.3.7. No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados 
atestados, acompanhados das respectivas CAT's, emitidos em nome das 
empresas consorciadas e que citem especificamente o percentual de participação, 
bem como os serviços e respectivas quantidades executadas por cada empresa 
consorciada. 

13.3.8. Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal 
do serviço, deverão ser apresentados os documentos a seguir: 

13.3.8.1. Declaração formal do contratante principal, confirmando que o 
Licitante tenha participado da execução do serviço objeto do contrato; 

13.3.8.2. Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que 
conste o nome do Licitante subcontratado para o qual se está emitindo o 
atestado; 

13.3.8.3. Contrato firmado entre o contratado principal e o Licitante 
subcontratado; 

13.3.9. Declarações para qualificação técnica: 

13.3.9.1. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido o ANEXO 
II Quadro 03 - RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DA EQUIPE. 

13.3.9.2. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido o ANEXO 
II Quadro 04 - IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA DA EQUIPE 
TÉCNICA para cada profissional constante do ANEXO II Quadro 03. 

13.3.9.3. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os 
profissionais indicados pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade 
técnica, declarem que participarão, a serviço da Licitante, das obras ou 
serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante com o 
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ciente do profissional conforme ANEXO X - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO 
QUALIFICADO (MODELO); 

13.3.9.4. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos 
necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta 
licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por ocasião de 
sua utilização, conforme ANEXO XVI. 

13.3.9.4.1 A SEMOBI poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, 
determinar a complementação ou substituição de qualquer dos 
equipamentos disponibilizados, a fim de melhorar a eficiência da execução 
contratual, sem que isso implique em reequilíbrio de custos 

13.3.9.5. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que 
a obra será executada, conforme modelo no ANEXO XVII, e que conhece suas 
obrigações de Responsabilidade Ambiental, conforme ANEXO XVIII. 

13.3.9.6. Seguem as normas da Secretaria que regem a execução do futuro 
contrato: 

a) MATRIZ DE RISCO (ANEXO D - TR). 

b) INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 004/2015 

c) ANEXO XIX – NORMA PARA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ATENDIMENTO DE 
CONDICIONANTES AMBIENTAIS. 

d) ANEXO XXII – NORMA PARA CONTROLE AMBIENTAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS. 

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela 
variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna 
(IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que 
o venha a substituir quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

13.4.1.1. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas 
à publicação de balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na 
imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de 
aprovação devidamente registrada na Junta Comercial. 

13.4.1.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço 
e das Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis 
dessas peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 
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13.4.1.3. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

13.4.1.4. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o 
Balanço Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente 
ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de 
habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo 
no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo 
superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos 
normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, 
Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

13.4.1.5. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 
demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá 
apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, 
conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

13.4.2. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral 
- ILG, o Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC 
igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 

ILC =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

13.4.2.1. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo 
licitante à documentação relativa à qualificação econômico-financeira, 
conforme ANEXO XV. 

13.4.2.2. Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os 
licitantes deverão comprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO para fins de 
habilitação, na forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/93. 

13.4.2.3. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor estimado para contratação. 

13.4.2.4. Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data 
base do orçamento estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da 
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Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo de cálculo do Patrimônio Líquido 
mínimo. 

13.4.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de 
validade definida no instrumento. 

13.4.3.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a 
certidão deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 
anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.  

13.4.3.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação 
apropriada, a sentença homologatória do plano de recuperação judicial ou 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar do 
procedimento licitatório, nos termos da Lei 8.666/1993, além do cumprimento 
dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

13.4.3.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 
controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de 
Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, 
econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do 
contrato. 

13.4.4. Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% 
(trinta por cento) dos valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante 
individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação na constituição do consórcio, calculado 
pela seguinte fórmula: 

PLCCons = PLC x PartC 

Onde: 

PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do 

patrimônio líquido do consórcio; 

PLC = Patrimônio líquido do consorciado; 

PartC = Participação do consorciado no consórcio. 

13.4.5. O acréscimo previsto no item anterior não será aplicável aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 

13.4.6. No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por cada 
consorciado, do atendimento aos índices contábeis definidos neste Edital. 

13.5. Caso solicitado pela Comissão de Licitação, toda a DOCUMENTAÇÃO 
(proposta, habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e 
regularidade fiscal e trabalhista) deverá também ser entregue de forma impressa na 
sede da SEMOBI, no endereço Av. Nossa Senhora da Penha, 714, 6º andar, Edifício 
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RS Trade Tower, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h30min, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
encerramento da fase de aceitação das propostas e convocação pelo Presidente da 
COMISSÃO, em envelope opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu 
anverso: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

RDC ELETRÔNICO Nº 001/2023. 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

13.5.1. Todas as folhas dos DOCUMENTOS DA PROPOSTA E DA 
HABILITAÇÃO deverão ser apresentadas em seus originais ou cópias 
devidamente autenticadas, devendo estar encadernadas, rubricadas pelo 
representante legal da Licitante e numeradas sequencialmente, da primeira à 
última, de modo a refletir o seu número exato; 

13.5.2. Em se tratando de consórcio, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
deverão ser apresentados em relação à cada empresa consorciada. 

13.6. Na hipótese de a Licitante vencedora na etapa de lances ser considerada 
inabilitada, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação 
do Licitante subsequente, por ordem de classificação; 

13.7. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, 
até que se obtenha uma Licitante habilitada, sempre observando que sua proposta 
deverá estar abaixo do orçamento referencial, sendo o Presidente da COMISSÃO 
responsável por negociar uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

13.8. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

13.8.1. Declaração de cumprimento de inexistência no quadro funcional da 
empresa, de menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, a não ser que 
seja contratado na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos (Lei 9.854, 
de 27/10/99). 

13.9. DAS REGRAS RELATIVAS AO CRC/ES 

a) Os licitantes que desejarem se cadastrar perante o Cadastro de 
Fornecedores do Estado do Espírito Santo (CRC/ES) deverão seguir as regras 
estabelecidas pelo Decreto Estadual 2.394-R/2009 e demais normas 
complementares. 

b) Os licitantes cadastrados no CRC/ES poderão deixar de apresentar a 
documentação exigida nos itens 11.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA e 13.2 - DA 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
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c) Somente serão dispensados os documentos exigidos no item 13.2, que 
se encontrarem dentro do prazo de sua validade. 

d) Caso algum documento apresentado junto ao CRC/ES já esteja vencido, 
esse deverá ser apresentado para fins de comprovar sua regularidade 
habilitatória. 

e) O cadastro no CRC/ES não exime os interessados de apresentar a 
documentação relativa à qualificação técnica (item 13.11) exigida, salvo se 
previamente encaminhada ao Núcleo de Cadastro e devidamente cadastrada. 

f)  Em todo o caso, fica o licitante - cadastrado ou habilitado parcialmente - 
obrigado a declarar, sob as penalidades legais, a eventual ocorrência de fato 
superveniente impeditivo de sua habilitação. 

g) Declarando o licitante que possui cadastro no CRC/ES, competirá à 
Comissão verificar a veracidade da afirmação por meio de consulta ao referido 
Sistema, devendo ser juntados aos autos os comprovantes da consulta. 

13.10. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

13.10.1. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas 
de pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na 
Lei Complementar nº. 123/2006, assim como na Lei Complementar Estadual nº 
618/2012 e reproduzidos neste edital, deverão apresentar ainda os seguintes 
documentos. 

13.10.2. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido 
pela Lei Complementar 123/2006: 

13.10.2.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério 
da Fazenda, 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/Con
sultaOptantes.app/ConsultarOpcao.aspx) ou do site do SINTEGRA 
(http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a opção 
pelo Simples. 

13.10.2.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não 
haver nenhum dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

13.10.3. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, 
regido pela Lei Complementar nº. 123/2006: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 
II do art. 3º da LC 123/06; 
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b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o 
Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; e 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da LC 
123/06. 

13.10.4. Os documentos aos quais se refere este item deverão ser apresentados 
à época da habilitação, nos termos do Decreto nº 4.937-R/2021, ainda que as 
microempresas, e pequenas empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema 
Simples Nacional de Tributação possuam habilitação parcial no CRC/ES. 

13.10.5. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Estado do Espírito Santo, e será 
descredenciado do CRC/ES, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas fixadas neste edital e das demais cominações legais, incluindo a sanção 
penal prevista no art. 93 da Lei 8.666/1993, quando for o caso. 

13.10.6. Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro 
obrigatório na Junta Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do 
contrato social e suas alterações, desde que seja apresentada a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, expedida em prazo não 
superior a 15 dias da data marcada para a abertura das propostas.  

13.10.7. A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
optante pelo Simples Nacional que porventura venha a ser contratada deverá 
atender ao que dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e § 1º e 31, inciso II, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, comunicando à Receita 
Federal, sendo o caso, no prazo legal, sua exclusão do Simples Nacional, sob 
pena de aplicação das sanções contratuais previstas e retenção na fonte de 
tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor. 

13.11. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 

13.11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a 
COMISSÃO verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES 
(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSanci
onadosPageList.jsp?opcao=todos). 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
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c) A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – 
<https://contas.tcu.gov.br>; 

d) Cadastro de proibidos de contratar com o Poder Público estadual ou 
municipal do TCEES (https://www.tce.es.gov.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/); 

e) A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ; 

13.11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 
8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

13.11.3. Constatada a existência de sanção que caracterize hipótese de 
impedimento de participar da licitação na forma prevista no item 3.2 do presente 
edital, a COMISSÃO reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de 
participação. 

13.11.4. No caso de licitantes em consórcio, deverá ser apresentado os 
documentos relativos à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal por parte de cada consorciada, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciada, na proporção de sua respectiva 
participação no consórcio, ficando estabelecido, para os consórcios compostos 
por micro e pequenas empresas, as prerrogativas previstas em Lei. 

13.11.4.1. No caso de consórcio, a comprovação das capacidades técnico-
profissional e técnico-operacional exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no 
todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas. 

13.11.4.2. Os consorciados não poderão alterar a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram 
a sua habilitação, salvo aprovação pela SEMOBI. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Divulgada a decisão da COMISSÃO, em face do ato de julgamento (declaração 
do vencedor), se dela discordar, a Licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para interpor recurso, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da 
ata; 

14.1.1. No mínimo, com vinte e quatro horas de antecedência, o Presidente 
deverá comunicar aos licitantes, por meio do sistema no qual a licitação foi 
realizada e por e-mail, data e hora em que declarará o vencedor do certame 
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14.1.2. A Licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de 
julgamento da proposta ou da habilitação deverá manifestar imediatamente, 
através do sistema, após o término de cada sessão a sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão; 

14.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 
e começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal; 

14.1.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

14.2. Os recursos poderão ser interpostos no sistema eletrônico Licitações-e ou pelo 
e-mail cpl@semobi.es.gov.br. 

14.3. Caso o Presidente decida pelo indeferimento do recurso, a questão será 
apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que 
poderá ratificar ou não a decisão do Presidente antes da adjudicação. 

14.4. Caso não ratifique a decisão do Presidente, a Autoridade Competente 
determinará as medidas que julgar cabíveis no caso. 

14.5. O recurso contra a decisão do Presidente não terá efeito suspensivo.  

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
nos dias úteis no horário de 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h30min. 

14.7. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão 
disponibilizados no seguinte endereço eletrônico: 
https://semobi.es.gov.br/modalidade-de-licitacao/regime-diferenciado-de-
contratacao-rdc 

14.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

14.9. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste 
EDITAL e seus ANEXOS não serão conhecidos; 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

14.11. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente no âmbito da SEMOBI. 

15. DO ENCERRAMENTO 

15.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a SEMOBI 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
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15.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado 
a Autoridade Competente que poderá: 

a. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que 
forem supríveis; 

b. anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

c. revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d. adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os 
autos para o GARH para que esse convoque o adjudicatário para assinatura do 
contrato. 

15.2.1. Encerrada a licitação, a COMISSÃO divulgará no site da SEMOBI os atos 
de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores do 
orçamento previamente estimado para a contratação; 

15.3. É facultado à SEMOBI, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as 
condições deste Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do 
Contrato, não assinar o Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo e condições estabelecidas: 

15.3.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas 
no Art. 47 da Lei 12.462/2011 e neste edital; 

15.3.2. Convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a celebração do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo Licitante 
vencedor. 

15.3.3. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos 
do subitem acima, a SEMOBI poderá convocar os Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas condições ofertadas 
por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos 
deste Edital. 

16. DOS SEGUROS ADICIONAIS 

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura deste Contrato e antes da emissão da ordem de serviço, as apólices de 
Seguro Risco de Engenharia (RE) e Responsabilidade Civil Profissional (RCP). 

16.1.1. Os seguros de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade Civil 
Profissional (RCP) vigorarão durante o período de execução da obra, ficando sob 
a responsabilidade do segurado atualizar seu valor sempre que incidir 
correspondente correção no montante contratual, bem como solicitar prorrogação 
de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução da obra. 

16.1.2. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter vigência 
estendida por prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses. 
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16.1.3. A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e 
RCP e apresentar junto com a medição o comprovante de adimplemento, sob 
pena de inexecução parcial do contrato. 

16.2. Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia: 

16.2.1. Cobertura Básica de Obras Civis em construção e Instalações e 
Montagens (OCC/IM) - Garante os danos físicos decorrentes de acidentes 
ocorridos no local do risco ou canteiro de obras, por danos da natureza (vendaval, 
queda de granizo, queda de raio, alagamento, entre outros) e demais eventos 
(incêndio, explosão, desabamento, entre outros). 

16.2.1.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem 
por cento) do valor do contrato. 

16.2.2. Coberturas Adicionais 

16.2.2.1. Erro na elaboração do Projeto e na execução da obra/serviço: 
cobre danos causados à obra decorrentes de erro de projeto e na sua 
execução, mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo ou retificação. 
Excluem-se os custos que seriam suportados pelo Segurado para retificar o 
defeito original, incluindo o transporte, os tributos e despesas afins, se este 
defeito tiver sido descoberto antes do sinistro. 

16.2.2.1.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 
100% (cem por cento) do valor do contrato. 

16.2.2.2. Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais 
e/ou corporais, involuntariamente causados a terceiros que não tenham relação 
com a obra, em decorrência dos trabalhos pertinentes a ela e/ou instalação. 
Nesta cobertura, a responsabilidade se estende aos participantes da apólice 
do segurado principal e demais cossegurados, como se cada um tivesse feito 
uma apólice em separado, em que todos são considerados terceiros entre si. 
Além de garantir indenização para danos a terceiros, cobre gastos com 
honorários de advogados. Essa garantia deverá se estender para Erro de 
Projeto. 

16.2.2.3. Para contratos com valores até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais), o limite mínimo segurado será de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, com mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

16.2.2.4. Para contratos com valores superiores à R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) e até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), o limite 
mínimo segurado será de 8% (oito por cento) do valor do contrato, com mínimo 
de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);  

16.2.2.5. Para contratos com valores superiores à R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) e até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
o limite mínimo segurado será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
com mínimo de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais);  
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16.2.2.6. Para contratos com valores acima de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), o limite mínimo segurado será de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais). 

16.2.3. Responsabilidade Civil do Empregador: garante a Responsabilidade Civil 
do Segurado em caso de acidentes dentro do canteiro de obras e/ou durante o 
translado dos empregados da obra para residência ou da residência para a obra 
em caso do transporte por conta do segurado, que resulte em morte e / ou 
invalidez (total ou parcial) permanente de funcionários registrados ou com contrato 
de trabalho. 

16.2.3.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte 
por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada. 

16.2.4. Propriedades Circunvizinhas e Canteiro de Obras: cobre danos materiais 
a bens de propriedade do segurado ou bens de terceiros sob a sua guarda, 
custódia ou controle, localizados em propriedade circunvizinha ou no canteiro de 
obras, e necessários à execução dos serviços. 

16.2.4.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato, com limite de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais). 

16.2.5. Lucros Cessantes: cobre as indenizações decorrentes de perdas 
financeiras, lucros cessantes, lucros esperados e quaisquer outras despesas 
emergentes, desde que resultantes de danos físicos e/ou corporais resultantes da 
execução dos serviços/obras contratados. 

16.2.5.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte 
por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada. 

16.2.6. Manutenção Ampla: Cobre os danos físicos acidentais às coisas 
seguradas, causados pelos empreiteiros segurados, no curso das operações por 
eles realizadas para fins de cumprimento das obrigações assumidas na cláusula 
de manutenção do contrato ou verificadas durante o período de manutenção, 
porém consequentes de ocorrência havida no local do risco (canteiro de obras) 
durante o período segurado da obra. Essa garantia inicia-se após o final da 
cobertura básica, desde que a obra tenha sido concluída, e tem duração de 06 
(seis) meses. 

16.2.6.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem 
por cento) do valor do contrato. 

16.2.7. Despesas extraordinárias: Cobre as despesas com trabalho adicional de 
mão de obra em dias de feriados, finais de semana, período noturno e/ou envio 
por um meio de transporte rápido (exceto aeronave), para evitar atraso no 
cronograma da obra, em função de sinistro ocorrido. 

16.2.7.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco 
por cento) da cobertura Básica 9.2.8. Tumultos: cobre despesas com danos 
causados por tumulto e greve.  
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16.2.7.1.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% 
(cinco por cento) da cobertura Básica. 

16.2.8. Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local, 
em função de riscos cobertos pelo seguro. 

16.2.8.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco 
por cento) da cobertura Básica. 

16.2.9. Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistros: cobre despesas com 
providências de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente 
de riscos cobertos pelo seguro. 

16.2.9.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará o valor 
mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

16.2.10. Danos Morais: cobre danos morais diretamente decorrentes de danos 
materiais e / ou de danos corporais causados a terceiros durante os trabalhos 
pertinentes à obra. 

16.2.10.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte 
por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada. 

16.3. Coberturas do Seguro de Responsabilidade Civil Profissional 

16.3.1. Erros e Omissões: danos materiais e / ou corporais consequentes de atos 
de negligência, imperícia e/ou imprudência, cometidas pelo Segurado contra 
terceiros;  

16.3.2. Perdas Financeiras, inclusive lucros cessantes, desde que resultante de 
um risco coberto pelo presente seguro;  

16.3.3. Danos Morais decorrentes de Ações ou Omissões cometidas pelo 
Segurado, contra terceiros, no exercício de suas atividades profissionais;  

16.3.4. Perda, Roubo e Extravio de Documentos de clientes sob 
responsabilidade do Segurado;  

16.3.5. Custas de Defesa, Honorários de advogados e demais despesas 
relacionadas com o processo e a defesa do Segurado. O Advogado é de livre 
escolha do segurado e há a antecipação de honorários.  

16.3.6. Gerenciamento de Crise de Imagem, custos de contratação de empresa 
especializada em serviços de comunicação e assessoria de imagem para 
amenizar os prejuízos à imagem, honra ou reputação do segurado, decorrentes 
de vazamento de informações sigilosas.  

16.3.7. Tempo da Reclamação e Prazo Complementar: A apólice deverá, 
obrigatoriamente, possibilitar a apresentação de reclamações durante a execução 
do contrato e ainda durante o prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses. 

16.4. Subcontratados: as garantias do seguro passam a ser estendidas para os 
subcontratados na responsabilidade que couber ao segurado.  

16.5. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ser contratado com 
limite mínimo de indenização equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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integral do contrato, limitado a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Quando 
se tratar de consórcio, as garantias de Cumprimento do Contrato e Risco de Engenharia 
poderão ser apresentadas integralmente pela EMPRESA líder do consórcio, ou por cada 
uma das EMPRESAS integrantes deste, com os valores proporcionais à sua 
participação no consórcio. 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência, Anexo deste Edital. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUTICÁRIA E DA CONTRATADA 

18.1. A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias, após formalmente convidada, 
para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital; 

18.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a 
justificativa seja aceita pela SEMOBI. 

18.1.2. É condição essencial para a assinatura do Contrato a aprovação do Plano 
de Ataque à Obra, a ser apresentado pela Adjudicatária no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da sua convocação formal para tanto. 

18.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no 
subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital; 

18.3. É obrigação da Contratada, na elaboração dos Projetos Básico e Executivo (a 
serem previamente aprovados pela SEMOBI e demais órgãos da Administração Pública 
envolvidos na obra), a comprovação de que os quantitativos e orçamentos apresentados 
nos referidos projetos estejam compatíveis com o valor da sua proposta comercial, 
conforme critérios de aceitabilidade de preços especificados no Termo de Referência. 

18.3.1. Tal comprovação também será aferida na etapa de Execução das obras 
e tomará como base as medições a serem realizadas pela Contratada 
devidamente aprovadas pela SEMOBI. 

18.4. A CONTRATADA deverá atender as Instruções de Serviço normativas vigentes 
do DER-ES (https://der.es.gov.br/downloads) no que couber ao futuro contrato, bem 
como, comprometer-se a cumprir a legislação ambiental vigente, as Normas Técnicas 
do DNIT, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do 
Trabalho e Emprego, e demais legislações pertinentes.     

18.5. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 
obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 
inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido; 

18.6. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
responsabilidade da contratada. 
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18.7. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do 
Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo. 

18.8. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) 
Anexo(s), decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos 
serviços objeto desta licitação. 

18.9. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação 
relativa à obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado 
em um documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 

18.10. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o 
recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a 
execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.  

18.11. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de 
preços propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas 
e bonificações. 

18.12. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local 
do serviço, para representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

18.13. A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a SEMOBI, no canteiro de 
obras, um escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos 
serviços por parte da SEMOBI. 

18.14. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do 
empreendimento, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a 
execução dos serviços. 

18.15. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a SEMOBI e no 
interesse da segurança dos usuários da rodovia e do seu próprio pessoal, o 
fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a 
seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas 
Normas do DNIT, da ABNT e do Ministério do Trabalho. 

18.16. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART). 

19. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

19.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, vinculadas ao 
desempenho (execução) da contratada, de acordo com o seu eventograma, 
previamente aprovado pela SEMOBI, cujos valores serão obtidos com o produto dos 
quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços propostos. Sobre os 
valores obtidos incidirão os percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos 
Administrativos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais. 

19.2.  O não atingimento da parcela/etapa prevista no Cronograma Físico-Financeiro, 
eximirá a SEMOBI da realização de qualquer pagamento até que ocorra o efetivo 
adimplemento por parte do Contratado, sendo que o atraso injustificado na execução da 
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parcela/etapa sujeitará ao contratado às sanções previstas neste Edital, no Contrato e 
na legislação. 

19.3. A remuneração do contratado será feita de acordo com os grupos e os 
percentuais estipulados pela SEMOBI, conforme apresentado no Quadro – Cronograma 
de Desembolso por Período (ANEXO E.VI - TR), considerando o valor correspondente 
ao percentil mínimo de 10% nas 3 últimas medições, sendo 5% na última medição 

19.4. As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato e no Termo de 
Referência do Edital. 

19.5. Os preços contratuais, em Reais, para a execução das obras, serão reajustados 
e atualizados na forma do disposto na minuta do contrato. 

20. DAS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada 
uma das seguintes hipóteses: 

20.1.1. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito 
ou força maior; 

20.1.1.1. Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura 
de seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência ou que estejam 
previstos na Matriz de Risco são de responsabilidade da contratada. 

20.1.2. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração 
pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, 
observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

20.1.3. Nos termos do artigo 19 § 2º da lei 12.462/2011, o julgamento do maior 
desconto terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, 
sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

20.1.4. Em eventuais aditivos, deverá ser observado o disposto na Portaria 
SECONT / PGE N.º 01/2013 e na Lei Estadual nº 10.577/2016. 

20.2. Da Alocação de Risco: 

20.2.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do 
Contratante e do Contratado na execução do contrato. Com base na Matriz de 
Risco é que são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais.  

20.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme 
estabelecido na MATRIZ DE RISCO.  

20.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 
ajuste cuja responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na MATRIZ 
DE RISCO.  
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20.2.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição 
no instrumento respectivo, o ANEXO D – MATRIZ DE RISCO do Termo de 
Referência.  

20.2.5. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição 
incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do 
empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de 
ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. 
Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a 
probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo 
econômico.  

20.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com 
base nas informações da Matriz de Risco.  

20.2.7. A contratada declara: 

20.2.7.1. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela 
assumidos no contrato; e  

20.2.7.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua 
proposta. 

20.3. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as 
disposições do Contrato e as disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se 
mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.  

20.3.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na 
MATRIZ DE RISCO.  

20.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada 
em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o 
caso concreto. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Sem prejuízo das regras previstas no art. 47 da Lei nº 12.462/11, no Capítulo IV 
da Lei nº 8.666/93 e na Portaria PGE/SEGER/SECONT nº 049-R, de 24 de agosto de 
2010, ou outra que a substituir, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

21.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 
41 da Lei n° 12.462/2011; 

21.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 

21.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
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21.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

21.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

21.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

21.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em licitação, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 47 da Lei nº 12.462 de 04 de agosto 
de 2011, no Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Portaria 
PGE/SEGER/SECONT nº 049-R, de 24 de agosto de 2010, ou outra que a substituir, e 
demais disposições da legislação vigente, observado o disposto na minuta do contrato. 

21.3. O rito para o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR 
referente às infrações praticadas pelos contratados e pelos Licitantes é o previsto na 
Instrução de Serviço n.º 009 - N, de 23 de Agosto de 2016, ou outra que venha substitui-
la. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 
licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

22.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo 
Presidente da COMISSÃO; 

22.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 
participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de 
habilitação da(s) vencedora(s) e da manifestação da intenção de interposição de 
recurso(s), se for o caso; 

22.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 
representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor; 

22.3.1. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus 
ANEXOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 

22.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das 
demais sanções cabíveis; 
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22.5. A SEMOBI reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou 
da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou 
desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a 
capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza; 

22.6. É facultado à COMISSÃO, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 
esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 
complementar a instrução do processo; 

22.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 
da proposta, poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de 
ser declarada desistente do feito licitatório; 

22.8. Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, 
com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais 
meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual nº 
1.011/2022; 

22.9. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 
Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Seção Judiciária de Vitória/ES, 
com exclusão de qualquer outro. 

 

Vitória, 29 de dezembro de 2023 

 

   

FÁBIO NEY DAMASCENO 

Secretário de Estado de Mobilidade 

 

WASNY HENRIQUE M. RODRIGUES 

Presidente da CPL-Respondendo 
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ANEXO I – TERMO DE REFEREENCIA 

 

O TERMO DE REFERÊNCIA (Doc. 2023-GCFSV8/ Peça #243 do Processo E-Docs nº 

2022-SPJXR) encontra-se disponível no site da SEMOBI 

(https://semobi.es.gov.br/modalidade-de-licitacao/regime-diferenciado-de-contratacao-rdc). 
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ANEXO II - QUADROS (NUMERADOS DE 01 A 04) 

Quadro 01 – Relação dos Serviços Executados por Profissional(is) detentor(es) de 
Atestado(s) de Responsabilidade Técnica por Execução de Serviço(s) compatíveis com 
o objeto da licitação.  

 

Quadro 02 – Relação dos Serviços Executados pelo proponente compatível com o 
objeto da licitação.  
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Quadro 03 – Relação e vinculação da equipe técnica.  

 

Quadro 04 – Identificação, formação e experiência da equipe técnica.  
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ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO, CRITÉRIOS DE PAGAMENTO, 

ORÇAMENTO SINTÉTICO E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

• TR ANEXO E.VII - Cronograma Físico (Doc. 2023-HJK92K / Peça #254 do 
Processo E-Docs nº 2022-SPJXR);  

• TR ANEXO E.V - Critérios de medição por etapa (Doc. 2023-KTC3PX / Peça 
#252 do Processo E-Docs nº 2022-SPJXR);  

• TR ANEXO E.I - Orçamento Sintético (Doc. 2023-HB5730 / Peça #248 do 
Processo E-Docs nº 2022-SPJXR);  

• TR ANEXO E.III - Aceitabilidade de Preços (Doc. 2023-5HH48C / Peça #250 
do Processo E-Docs nº 2022-SPJXR);  
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ANEXO IV - ANTEPROJETO DE ENGENHARIA 

 

O ANTEPROJETO DE ENGENHARIA PARA CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO RAIMUNDO ANDRADE (PISTA, 
PÁTIO, TERMINAL DE PASSAGEIROS E DEMAIS INSTALAÇÕES DE APOIO), 
LOCALIZADO NO   MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES., encontra-se 
disponível no site da SEMOBI (https://semobi.es.gov.br/modalidade-de-licitacao/regime-

diferenciado-de-contratacao-rdc),conforme listado abaixo: 

• TR ANEXO C - Anteprojeto de Engenharia (Doc. 2023-93SQJF / Peça #246 do 
Processo E-Docs nº 2022-SPJXR);  
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ANEXO V - DESAPROPRIAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

A SEMOBI identificou que dependendo da metodologia executiva a ser adotada, poderá 

haver a necessidade de intervenção e desapropriação de imóveis na região das obras. 

Porém, por se tratar de uma contratação integrada, as desapropriações, caso sejam 

necessárias, só serão efetivadas após a aprovação dos projetos básicos e executivos, 

que irão determinar com precisão a necessidade ou não das referidas desapropriações. 

Se vier a ser identificada tal necessidade, o apoio técnico para efetivação da 

desapropriação será de responsabilidade da Contratada, que deverá realizar e fornecer 

todos os laudos e levantamentos cadastrais de campo necessários a execução das 

desapropriações indicadas no projeto, cabendo à Administração a negociação e 

pagamento dos valores, além do Decreto de Utilidade Pública. 

Por “Apoio Técnico” entende-se: projeto de obra; elaboração de levantamentos 

topográficos e apresentação das coordenadas geométricas para elaboração do Decreto 

de Utilidade Pública; confecção do Cadastro Físico (“Planta de Situação”) individual do 

imóvel a ser desapropriado; autação do serviço social para abordagem das famílias que 

serão impactadas pela obra/coleta de documentação dos imóveis e seus respectivos 

proprietários/possuidores; diligência cartorária para obtenção das certidões 

necessárias; e elaboração e apresentação do Laudo de Avaliação para 

análise/homologação pelo Estado. 
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ANEXO VI - MATRIZ DE RISCO 

 

• TR ANEXO D – Matriz de Risco (Doc. 2023-G6GR8N / Peça #247 do Processo 
E-Docs nº 2022-SPJXR);  
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ANEXO VII – PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO DE 

ENGENHARIA 

 

O Termo de Referência e o Anteprojeto de Engenharia apresentam informações 

suficientes para o detalhamento do Projeto Básico e Executivo de Engenharia a serem 

elaborados pela futura Contratada. 
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ANEXO VIII - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

(MODELO) 

 

(MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À SEMOBI 

 

RDC ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de 
......................................., pelo preço global de R$ _________ 
(_______________________), para execução em ____ (____) dias 
consecutivos, conforme Planilha de Preços anexa. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive 
aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou 
indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas 
relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, 
sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à SEMOBI. 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das 
normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade 
igual ou superior, bem como as recomendações e instruções do Órgão de 
Fiscalização da SEMOBI, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de 
___ (_________) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 
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O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de _____________(Lucro Real 
ou Lucro Presumido). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, 
indicando para esse fim o Sr. 

 

___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em 
__/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, como 
representante desta Empresa. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO) 

 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os 
serviços objeto desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
LICITANTE], inscrita no CNPJ / MF sob o nº......................... 

 

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 111 da Lei n.º 8.666/93, 
cedemos à SEMOBI, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos 
os direitos autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos 
a realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os direitos 
de divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde 
que, na divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela 
elaboração dos mesmos. 

 

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas da 
SEMOBI em relação aos citados serviços: 

 

1 – A SEMOBI poderá proceder quaisquer alterações que considerar 
necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer 
tempo, sem ônus adicional, independentemente de autorização específica, na 
forma prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e 
art. 16 da Lei nº 12.378/2010. 

 

2 – A SEMOBI poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou 
projetos da forma que considerar mais adequada, na divulgação do 
empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou 
mesmo não indicá-los ou anunciá-los se houver limitação de espaço ou tempo 
na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou 
projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes, conforme 
conceito da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea“g” 

 

3 – A SEMOBI poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas 
ou localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as 
adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a SEMOBI não nos 
remunerará por essa reutilização. 
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Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham 
a compor os planos ou projetos, ou em parte deles, a critério da SEMOBI: 

 

O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com 
destaque, a inscrição “PROPRIEDADE DA SEMOBI”; e 

 

Se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos 
estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos 
definirem a concepção dos trabalhos a serem feitos pelo CONTRATADO, sejam 
tais autores empregados da SEMOBI ou não. 

 

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos 
nossos projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a 
preservar a originalidade das obras. 

 

_________________, ___ de _______ de _____. 

 

 

-------------------------------------------------------------------------- 

[NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL] 

 

[IDENTIDADE] – [CPF / MF] 
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ANEXO X - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO) 

 

REFERÊNCIA: 

RDC ELETRÔNICO N° 001/2023 

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO A SER 
UTILIZADO NAS OBRAS/SERVIÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:____________________________________ 

 

 

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 

    

    

    

    

    

Conforme consta no Edital em tela, comprometemo-nos a exercer atividades nos 
serviços objeto da licitação em referência. 
 
 

_________________, ___ de _______ de _____. 

 

 

 

Clientes: 

 

 

 

 

________________________ ________________________ 

Assinatura 

Nome: 

Cargo: 

Assinatura 

Nome: 

Cargo: 
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____________________________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 

____________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO: 

 

 
OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente. 
 

  

20
23

-8
LX

T
30

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
29

/1
2/

20
23

 1
2:

52
   

 P
Á

G
IN

A
 6

0 
/ 1

32



 

 

 

 
 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI 

 

 

Av. Nossa Senhora da Penha, 714, 6º andar, Ed. RS Trade Tower 
Praia do Canto, Vitória/ES CEP: 29055-130 
Tel: (27) 3636-9600 / www.semobi.es.gov.br 

ANEXO XI - TERMO DE COMPROMISSO (MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

 

 

 

À SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA - 
SEMOBI 

 

 

Ref.: RDC ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

 

Pelo presente termo, declaramos ter ciência de que a Garantia de Cumprimento 
do Contrato será analisada pela SEMOBI, após a assinatura do Termo de 
Contrato pelas partes contratantes, e que eventuais ajustes, correções ou 
complementações de dados verificados em sua análise serão atendidos por esta 
EMPRESA, mediante endosso ou apresentação de nova garantia, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de notificação. 

 

_________________, ___ de ________________ de _____. 

 

 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO XII – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 

 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a 
afiançada depositar ou pagar o valor da caução garantida na presente Carta de 
Fiança Bancária ou por nova carta de fiança, que seja aceita por esse 
Departamento. 

 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº ....... 
ou outro registro usado por este Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, 
satisfazendo, além disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das 
autoridades monetárias no país de origem. 

 

Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fianças desta 
natureza, por força do disposto no Artigo ........ dos Estatutos do Banco, publicado 
no Diário Oficial em ........ do ano ............, tendo sido eleitos (ou designados) pela 
Assembleia ....................., realizada em ........... 

 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60(sessenta) dias após a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras pela SEMOBI. 

 

_________________, ........  de .............................. de 20...... 

 

Banco ..................................................... 
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ANEXO XIII - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
À SEMOBI 
 
 
Ref.: RDC ELETRÔNICO Nº 001/2023 
 
Prezados Senhores: 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para 
submeter à apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, 
necessários para a licitação referenciada: 
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
 
Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, 
indicando para esse fim o Sr. ___________________, Carteira de Identidade nº. 
___________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF 
nº ________, Fone (___) ________, Fax (___) _________, E-mail 
____________________ como representante desta Empresa. 
 

Atenciosamente, 
 

_________________, ___ de ________________ de _____. 
 

____________________________________________ 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIV – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO       REFERENTE 
AO     PROCESSO    SEMOBI 
Nº    2023-SPJXR      E     AO 
EDITAL RDC ELETRÔNICO Nº 
001/2023. 
 

 CONTRATO N°   /2024, SOB O 

REGIME DE CONTRATAÇÃO 

INTEGRADA, QUE ENTRE SI FAZEM 

DE UM LADO A SECRETARIA DE 

ESTADO DE MOBILIDADE E 

INFRAESTRUTURA E DO OUTRO A 

EMPRESA..........................., NA 

FORMA ABAIXO: 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA 

doravante simplesmente denominado SEMOBI, órgão da Administração Direta 

do Poder Executivo, inscrita no CNPJ Nº 27.142.033/0001-22, com sede na Av. 

Nossa Senhora da Penha, n° 714, Ed. RS Trade Tower, 6º andar, Praia do Canto 

- Vitória/ES, CEP: 29.055-130, legalmente representada pelo se Secretário 

FÁBIO NEY DAMASCENO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CPF n° 

268.103.678-02, residente e domiciliado no Município de Vitória, e a empresa 

__________________, doravante denominada CONTRATADA, com sede 

____________(endereço completo)___________, inscrita no CNPJ/ MF sob o 

no ____________ neste ato representado pelo __________ (condição jurídica 

do representante) ___________ Sr. ___________ (nome, nacionalidade, estado 

civil, profissão)___________ajustam o presente CONTRATO, nos termos das 

Leis nº 12.462/2011 e 8.666/1993 e suas alterações, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 2023-SPJXR, e o resultado final do RDC nº 001/2023, parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, juntamente 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que se regerá pelas cláusulas 

seguintes. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO - Este Contrato decorre de autorização do 

Secretário de Estado de Mobilidade e Infraestrutura conforme Processo E-Docs 

nº 2023-SPJXR e tem fundamento legal na Lei nº 8.666/93, bem como na Lei nº 

10.192/2001, na Lei Complementar nº 618/2012, na Lei Estadual nº 9.090/2008, 

na Lei Estadual nº 10.577/2016 e na Lei Complementar Estadual nº 879/2017, 

obedecendo ainda as Instruções Normativas e Resoluções do DER-ES 

(https://der.es.gov.br/downloads) e a Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 049-

R/2010. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação integrada de empresa 
para Execução dos Serviços de Elaboração de Projetos Básicos e 
Executivos de Engenharia e execução das obras de reforma e ampliação 
do Aeroporto Raimundo Andrade (pista, pátio, terminal de passageiros e 
demais instalações de apoio) localizado no município de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e na 
proposta da Contratada. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de RDC e seus anexos, 
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

1.3 A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá 
integralmente a responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à 
fiscalização da SEMOBI durante todas as fases e etapas do trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma indireta 
pelo regime de Contratação Integrada, nos termos do artigo 8, inciso V, da Lei 
nº 12.462/2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3. DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 
RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ ................... 
(.....................................),sendo a data base .........../20..... 

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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3.2 A SEMOBI pagará à contratada os serviços contratados e efetivamente 
executados, na forma constante da Planilha Orçamentária apresentada pela 
CONTRATADA e que, independente de transcrição, passa a fazer parte 
integrante do presente Contrato. 

3.3 REAJUSTAMENTO: os preços propostos serão reajustados nos termos 
da fórmula a seguir indicada, observado o interregno mínimo de um ano, na 
forma da legislação vigente, considerando a data-base do orçamento elaborado 
pela SEMOBI: 

3.3.1 A fórmula para o cálculo do reajustamento será: 

 

R = I1 - Io x V 

Io 

em que: 

R = Valor do Reajustamento procurado. 

Io = É o Índice Setorial de Reajustamento de Obras Rodoviárias do 

DNIT-FGV do mês da data-base do orçamento elaborado pela SEMOBI. 

I1 = É o Índice Setorial de Reajustamento de Obras Rodoviárias do 

DNIT-FGV referente ao mês que a contratada fará jus ao reajuste. 

V = Valor a ser reajustado. 

3.3.2 O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos 
termos do artigo 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº. 8.666/93, dispensada 
a análise prévia pela Procuradoria Jurídica. 

3.3.3 Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos 
estabelecidos no contrato não poderão ensejar o reajuste de preços, caso 
sejam atribuíveis à contratada, podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 

3.4 DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou 
força maior. 
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3.4.1 Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de 
seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência ou que estejam 
previstos na Matriz de Risco são de responsabilidade da contratada. 

3.4.2 Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as 
disposições do Contrato, assinado e publicado, e as disposições da 
MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro. 

3.4.3 A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua 
responsabilidade na MATRIZ DE RISCO.  

3.4.4 Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, 
lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo 
administrativo para apurar o caso concreto, devendo a alteração do preço 
ajustado ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada. 

3.4.5 Além do disposto acima, também não será concedida a revisão 
quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido 
antes da formulação da proposta definitiva ou após a finalização do 
prazo de execução do contrato. 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a 
majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de 
seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da 
ocorrência do evento. 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, 
ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal. 

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da 
CONTRATADA com os serviços definidos na Planilha, no Anteprojeto da 
SEMOBI e normas técnicas vigentes. 
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3.4.6 A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida 
de análise dos órgãos de controle, nos termos da legislação 
correspondente. 

CLÁUSULA QUARTA 

4. DO FATURAMENTO 

4.1 A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Mensal de Andamento das 
Atividades, com a indicação da parcela do cronograma físico-financeiro 
adimplida e, por conseguinte, a solicitação de medição desta parcela. 

4.1.1 O Relatório Mensal de Andamento das Atividades deverá conter:  

a) indicação de mês e ano de referência,  

b) gráfico com a demonstração do andamento da obra previsto (linha 
de base) versus realizado;  

c) principais atividades previstas para o mês, contendo, no mínimo, 
aquelas que foram apresentadas no caminho crítico, e as atividades 
efetivamente realizadas;  

d) ensaios realizados e seus resultados;  

e) eventuais justificativas para os atrasos (caso exista) nas atividades 
que impactaram o caminho crítico;  

f) relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua 
função e a sua relação com a empresa por atividade) e dos técnicos da 
SEMOBI no acompanhamento dos serviços;  

g) correspondências expedidas e recebidas e diários de obra 
preenchido; 

h)  as atividades previstas para os três meses subsequentes, 
evidenciando mês a mês, pelo menos, aquelas que estão no caminho 
crítico e principais equipamentos e materiais que serão necessários para 
o desenvolvimento destas atividades;  

i) boletim contendo o pedido de medição, informando as atividades 
desenvolvidas (etapas e fases), a parcela do cronograma físico-
financeiro que foi adimplida e a solicitação de pagamento; 

j) outras informações julgadas pertinentes pela fiscalização.    
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4.1.2 O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, deverá confirmar 
as informações constantes do Relatório Mensal de Andamento das 
Atividades para proceder a medição. 

4.1.3 O fechamento da medição somente ocorrerá quando da 
comprovação, pela fiscalização, do cumprido da parcela do cronograma 
físico-financeiro, na forma apresentada no Relatório Mensal de Andamento 
das Atividades.  

4.2   A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da 
medição por parte da fiscalização da SEMOBI. 

4.2.1 A fatura deverá registrar o valor dos serviços, o valor líquido da nota 
e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN 
(quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme 
disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto 
Estadual nº 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente 
pela CONTRATANTE.  

4.3 A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e 
assim sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo 
apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos 
citados documentos, devidamente autenticados. 

4.3.1 A documentação acima referida deverá vir acompanhada de 
relatório especificado e de declaração da CONTRATADA, sob as penas da 
lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais no período. 

4.4 Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota 
fiscal correspondente. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de 
recolhimento: 

a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se 
vincularem; 

c) Número do contrato. 

4.5 A SEMOBI exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de 
execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias 
de Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior, 
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ficando a liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva 
comprovação da quitação. 

4.6 As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o 
recolhimento individualizado, especificamente para o presente contrato, 
acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na execução dos 
serviços no mês de referência. 

4.7 Quanto ao INSS, na GPS deverão constar do campo outras informações, 
os seguintes dados: 

a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

b) Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais 
se vincularem; 

c) Número do contrato; 

d) Número efetivo de empregados. 

4.8 A SEMOBI poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos 
empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

4.9 Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, 
deverá a CONTRATADA apresentar a Certidão Negativa emitida pelos órgãos e 
entidades competentes, a fim de comprovar a quitação de todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto 
contratual bem como declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os 
referidos encargos. 

4.10 A CONTRATADA deverá apresentar a documentação prevista nessa 
cláusula das suas subcontratadas, para efeito de comprovação da regularidade 
trabalhista e fiscal.  

CLÁUSULA QUINTA 

5. DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A SEMOBI pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada 
no mês de referência, em conformidade com o cronograma de execução físico-
financeiro, após a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato. 

5.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados 
a partir da data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela SEMOBI. 
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5.3. Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item 
anterior, os dias em que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos 
pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela SEMOBI.  

5.4. Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde 
que não provocado pela CONTRATADA, deverão contemplar atualização 
financeira, nos seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑋  
12 

100
 𝑋 

𝑁𝐷

360
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

5.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida 
à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 
Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela SEMOBI.  

5.6. A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura 
mensal ou em qualquer oportunidade na qual a comprovação seja demandada, 
obriga a SEMOBI a adotar as seguintes medidas, imediata e cronologicamente: 

a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

b) não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o 

contrato e determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

c) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais 

indenizações devidas à Administração, bem como reter os créditos decorrentes 

do contrato até o limite dos prejuízos que lhe forem causados, especialmente, 

aqueles decorrentes de responsabilização subsidiária por inadimplemento de 

obrigações trabalhistas, observando-se, para tanto, os critérios da 

compensação; 

d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da 

CONTRATADA ou adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo 

remanescente em favor da Administração, conforme o caso. 
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5.7. A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção 
de créditos advindos deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade 
fiscal e trabalhista. 

5.8. A remuneração do contratado será feita de acordo com os grupos e os 
percentuais estipulados pela SEMOBI, conforme apresentado no Quadro - 
Critérios de Pagamento. Estes critérios não poderão ser alterados quando da 
apresentação da proposta pelo licitante. 

5.9. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, 
vinculadas ao desempenho (execução) da contratada, sendo que o não 
atingimento da parcela/etapa, exime o Estado da realização de qualquer 
pagamento até que ocorra o efetivo adimplemento por parte do Contratado. 

5.10. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às 
sanções contratuais cabíveis previstas no Edital e no Contrato. 

5.11. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à 
correta execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos 
serviços pela fiscalização; aos relatórios de controle da qualidade, contendo os 
resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 
caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas 
normas vigentes da ABNT, do DNIT, da ANAC e do DER-ES. 

5.12. Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com os 
itens de serviços preestabelecidos no Quadro 01 - Cronograma Físico-
Financeiro e o Quadro 02 - Critérios de Pagamento, após sua devida conclusão. 

5.13. Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da 
CONTRATADA, contendo, no mínimo: 

5.13.1. Descrição detalhada das atividades realizadas no período, 
mencionando e justificando as eventuais causas de atraso no andamento 
dos serviços; 

5.13.2. Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a 
sua função e a sua relação com a empresa por atividade). 

5.13.3. Programação para o próximo período; 

5.13.4. Correspondências expedidas e recebidas e diário de obras 
preenchido. 

5.14. Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas 
que integram o consórcio, desde que tal preferência esteja expressamente 
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manifestada, respeitada a proporcionalidade estabelecida no termo de 
compromisso de constituição do consórcio  
 

CLÁUSULA SEXTA 

6. - DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA REVISÃO 
ECONÔMICOFINANCEIRO 

6.1. É vedada a celebração de termos aditivos a este contrato, exceto se 
verificada uma das seguintes hipóteses: 

6.1.1. Revisão do econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força 
maior; 

6.1.1.1. Nessa hipótese de revisão, a alteração do preço ajustado, 
além de obedecer aos requisitos referidos no art. 65, II, “d”, da Lei nº 
8.666/93, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 
encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo 
a ser apresentada pela parte interessada. 

6.1.1.2. O caso fortuito e a força maior que possam ser objeto de 
cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência são 
de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.1.1.3. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para 
justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer uma ou ambas as 
partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujos efeitos não 
seja possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do Art. 
393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, 
diretamente, as obras/serviços contratados. 

6.1.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem 
aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à 
parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da 
proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento. 

6.1.1.5. Não será concedida a revisão também nos seguintes casos: 

6.1.1.5.1. ausente a elevação de encargos alegada pela parte 
interessada; 
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6.1.1.5.2. o evento imputado como causa de desequilíbrio 
houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização do prazo de execução do contrato. 

6.1.1.5.3. ausente o nexo de causalidade entre o evento 
ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

6.1.1.5.4.  a parte interessada houver incorrido em culpa pela 
majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 
previsibilidade da ocorrência do evento. 

6.1.1.5.5.  houver alteração do regime jurídico-tributário da 
Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente determinação 
legal. 

6.1.2. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 
SEMOBI, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do 
contratado, observados os limites previstos no § 1o do art. 65 da Lei no 
8.666, de 1993. 

6.2. DA MATRIZ DE RISCO 

6.2.1. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por 
todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem 
limitação, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO. 

6.2.2. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao 
objeto do ajuste, cuja responsabilidade é do Contratante, conforme 
estabelecido na MATRIZ DE RISCO. 

6.2.3. A Matriz de risco é o instrumento tem o objetivo de definir as 
responsabilidades do Contratante e do Contratado na execução do 
contrato. 

6.2.4. Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição no instrumento respectivo, o Anexo D - Matriz de Risco do 
Termo de Referência. 

6.2.5. O termo risco foi designado neste contrato para designar o 
resultado objetivo da combinação entre probabilidade de ocorrência de 
determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade humana, 
e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais 
específico ao se classificar o risco como uma atividade de ocorrência de 
um determinado evento que gere provável prejuízo econômico 
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6.2.6. A análise dos riscos associados a este empreendimento é realizada 
através da matriz de risco que tem por objetivo traçar as diretrizes das 
cláusulas contratuais. Por isso todos os riscos são indicados na forma de 
ANEXO D do Termo de Referência e tem por objetivo refletir os eventos 
mitigáveis incidentes no projeto. 

6.3. DA REVISÃO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as 
disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

6.3.2. A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua 
responsabilidade na MATRIZ DE RISCO. 

6.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, 
lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo 
administrativo para apurar o caso concreto. 

6.3.4. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida 
de análise dos órgãos de controle, nos termos da legislação 
correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7. DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A SEMOBI indicará um gestor e um fiscal do contrato que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando 
em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, 
emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à 
CONTRATADA para correções. 

7.2 A fiscalização da SEMOBI terá livre acesso ao local da obra, devendo a 
CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários 
ao desempenho de suas atribuições. 

7.3 É vedado à SEMOBI e a seu representante, exercer poder de mando 
sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos 
e responsáveis por ela indicados. 
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CLÁUSULA OITAVA 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da 
publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, e terá duração de 900 
(novecentos) dias corridos. 

8.1.1 O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 
720 (setecentos e vinte) dias corridos, a contar da data da Ordem de 
Início de execução dos serviços, devendo ser assegurada a publicidade, 
por meio do Diário Oficial ou outro meio que permita a acessibilidade 
pública das informações. 

8.2 A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do 
Contrato, salvo prorrogação justificada pela SEMOBI e anuída expressamente 
pelo Contratado, registrada nos autos.  

8.3 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 
suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a 
Ordem de Reinício dos serviços, devendo ser assegurada a publicidade das 
Ordens de Paralisação e de Reinício, por meio do Diário Oficial ou outro meio 
que permita a acessibilidade pública das informações. 

8.3.1 As Ordens de Paralisação não suspendem o decurso do prazo de 
vigência. 

8.4 As prorrogações dos prazos de vigência serão permitidas, desde que 
ocorrida algumas das hipóteses previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/93, com as 
devidas justificativas por escrito, formalizada mediante Termo Aditivo. 

8.5 As prorrogações dos prazos de execução, descontados os períodos de 
paralisação, serão permitidas, desde que ocorrida alguma das hipóteses 
previstas no art. 57, §1° da Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas por 
escrito, formalizada mediante Termo Aditivo, e mediante prévia oitiva da PGE. 

8.6 A contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-
se-á o dia publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 
110 da Lei nº. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste 
instrumento em dia de expediente na SEMOBI.  

8.7 A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da 
SEMOBI para paralisar ou reiniciar as obras, em qualquer fase. 
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CLÁUSULA NONA 

9. DA NATUREZA DA DESPESA 

9.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado, obedecendo a 
seguinte distribuição, por exercício financeiro: 

- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 

Programa de Trabalho: 10.35.903.26.781.0056.1264 – Integração e 
Desenvolvimento da Logística Multimodal; 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

Fonte: 1500-00 – Recursos Ordinários. 

- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Programa de Trabalho: 10.35.903.26.781.0056.1264 – Integração e 
Desenvolvimento da Logística Multimodal; 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

Fonte: 1500-00 – Recursos Ordinários. 

- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

Programa de Trabalho: 10.35.903.26.781.0056.1264 – Integração e 
Desenvolvimento da Logística Multimodal; 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

Fonte: 1500-00 – Recursos Ordinários. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO SEGURO DE 
RISCO DE ENGENHARIA E RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL 

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura deste Contrato e antes da emissão da ordem de serviço, as apólices 
de Seguro Risco de Engenharia e Responsabilidade Civil Profissional. 

10.1.1 Os seguros de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade 
Civil Profissional (RCP) vigorarão durante o período de execução da obra, 
ficando sob a responsabilidade do segurado atualizar seu valor sempre que 
incidir correspondente correção no montante contratual, bem como solicitar 
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prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de 
execução da obra. 

10.1.2 O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter 
vigência estendida por prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses. 

10.1.3 A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE 
e RCP e apresentar junto com a medição o comprovante de adimplemento, 
sob pena de inexecução parcial do contrato. 

10.2 Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia: 

10.2.1 Cobertura Básica de Obras Civis em construção e Instalações e 
Montagens (OCC/IM) - Garante os danos físicos decorrentes de acidentes 
ocorridos no local do risco ou canteiro de obras, por danos da natureza 
(vendaval, queda de granizo, queda de raio, alagamento, entre outros) e 
demais eventos (incêndio, explosão, desabamento, entre outros). 

10.2.1.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% 
(cem por cento) do valor do contrato. 

10.2.2 Coberturas Adicionais 

10.2.2.1 Erro na elaboração do Projeto e na execução da 
obra/serviço: cobre danos causados à obra decorrentes de erro de 
projeto e na sua execução, mais prejuízos ocorridos durante reposição, 
reparo ou retificação. Excluem-se os custos que seriam suportados pelo 
Segurado para retificar o defeito original, incluindo o transporte, os 
tributos e despesas afins, se este defeito tiver sido descoberto antes do 
sinistro. 

10.2.2.1.1 A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 
100% (cem por cento) do valor do contrato. 

10.2.2.2 Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos 
materiais e/ou corporais, involuntariamente causados a terceiros que 
não tenham relação com a obra, em decorrência dos trabalhos 
pertinentes a ela e/ou instalação. Nesta cobertura, a responsabilidade se 
estende aos participantes da apólice do segurado principal e demais 
cossegurados, como se cada um tivesse feito uma apólice em separado, 
em que todos são considerados terceiros entre si. Além de garantir 
indenização para danos a terceiros, cobre gastos com honorários de 
advogados. Essa garantia deverá se estender para Erro de Projeto. 
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10.2.2.3 Para contratos com valores até R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), o limite mínimo segurado será de 10% (dez por cento) 
do valor do contrato, com mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais);  

10.2.2.4 Para contratos com valores superiores à R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais) e até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais), o limite mínimo segurado será de 8% (oito por cento) do valor do 
contrato, com mínimo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);  

10.2.2.5 Para contratos com valores superiores à R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) e até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), o limite mínimo segurado será de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, com mínimo de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais);  

10.2.2.6 Para contratos com valores acima de R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais), o limite mínimo segurado será de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais).  

10.2.3 Responsabilidade Civil do Empregador: garante a 
Responsabilidade Civil do Segurado em caso de acidentes dentro do 
canteiro de obras e/ou durante o translado dos empregados da obra para 
residência ou da residência para a obra em caso do transporte por conta 
do segurado, que resulte em morte e / ou invalidez (total ou parcial) 
permanente de funcionários registrados ou com contrato de trabalho. 

10.2.3.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% 
(vinte por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada. 

10.2.4 Propriedades Circunvizinhas e Canteiro de Obras: cobre danos 
materiais a bens de propriedade do segurado ou bens de terceiros sob a 
sua guarda, custódia ou controle, localizados em propriedade circunvizinha 
ou no canteiro de obras, e necessários à execução dos serviços. 

10.2.4.1 A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato, com limite de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais). 

10.2.5 Lucros Cessantes: cobre as indenizações decorrentes de perdas 
financeiras, lucros cessantes, lucros esperados e quaisquer outras 
despesas emergentes, desde que resultantes de danos físicos e/ou 
corporais resultantes da execução dos serviços/obras contratados.  

10.2.5.1 A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% 
(vinte por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada. 
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10.2.6 Manutenção Ampla: Cobre os danos físicos acidentais às coisas 
seguradas, causados pelos empreiteiros segurados, no curso das 
operações por eles realizadas para fins de cumprimento das obrigações 
assumidas na cláusula de manutenção do contrato ou verificadas durante 
o período de manutenção, porém consequentes de ocorrência havida no 
local do risco (canteiro de obras) durante o período segurado da obra. Essa 
garantia inicia-se após o final da cobertura básica, desde que a obra tenha 
sido concluída, e tem duração de 06 (seis) meses.  

10.2.6.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% 
(cem por cento) do valor do contrato. 

10.2.7 Despesas extraordinárias: Cobre as despesas com trabalho 
adicional de mão de obra em dias de feriados, finais de semana, período 
noturno e/ou envio por um meio de transporte rápido (exceto aeronave), 
para evitar atraso no cronograma da obra, em função de sinistro ocorrido.  

10.2.7.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% 
(cinco por cento) da cobertura Básica 9.2.8. Tumultos: cobre despesas 
com danos causados por tumulto e greve. 

10.2.7.1.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 
5% (cinco por cento) da cobertura Básica. 

10.2.8 Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do 
local, em função de riscos cobertos pelo seguro.  

10.2.8.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% 
(cinco por cento) da cobertura Básica. 

10.2.9 Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistros: cobre 
despesas com providências de emergência para conter as consequências 
de prejuízo decorrente de riscos cobertos pelo seguro.  

10.2.9.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará o valor 
mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

10.2.10 Danos Morais: cobre danos morais diretamente decorrentes de 
danos materiais e / ou de danos corporais causados a terceiros durante os 
trabalhos pertinentes à obra.  

10.2.10.1 A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% 
(vinte por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada. 

10.3 Coberturas do Seguro de Responsabilidade Civil Profissional 
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10.3.1 Erros e Omissões: danos materiais e / ou corporais consequentes 
de atos de negligência, imperícia e/ou imprudência, cometidas pelo 
Segurado contra terceiros; 

10.3.2 Perdas Financeiras, inclusive lucros cessantes, desde que 
resultante de um risco coberto pelo presente seguro;  

10.3.3 Danos Morais decorrentes de Ações ou Omissões cometidas pelo 
Segurado, contra terceiros, no exercício de suas atividades profissionais;  

10.3.4 Perda, Roubo e Extravio de Documentos de clientes sob 
responsabilidade do Segurado;  

10.3.5 Custas de Defesa, Honorários de advogados e demais despesas 
relacionadas com o processo e a defesa do Segurado. O Advogado é de 
livre escolha do segurado e há a antecipação de honorários.  

10.3.6 Gerenciamento de Crise de Imagem, custos de contratação de 
empresa especializada em serviços de comunicação e assessoria de 
imagem para amenizar os prejuízos à imagem, honra ou reputação do 
segurado, decorrentes de vazamento de informações sigilosas.  

10.3.7 Tempo da Reclamação e Prazo Complementar: A apólice deverá, 
obrigatoriamente, possibilitar a apresentação de reclamações durante a 
execução do contrato e ainda durante o prazo complementar de 36 (trinta 
e seis) meses.  

10.4 Subcontratados: as garantias do seguro passam a ser estendidas para os 
subcontratados na responsabilidade que couber ao segurado.  

10.5 O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ser contratado 
com limite mínimo de indenização equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor integral do contrato, limitado a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais). Quando se tratar de consórcio, as garantias de Cumprimento do Contrato 
e Risco de Engenharia poderão ser apresentadas integralmente pela EMPRESA 
líder do consórcio, ou por cada uma das EMPRESAS integrantes deste, com os 
valores proporcionais à sua participação no consórcio. 

10.6 A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 56, §1º, da 
Lei no 8.666/93. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante 
o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou 
reforçando-a conforme necessário. 
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10.6.1 CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, 
conforme inciso I do § 1º do art. 567 da lei nº 8.666/93. 

10.6.2 FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO XII – CARTA DE FIANÇA 
BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
(MODELO): carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, 
devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, 
conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

10.6.2.1 Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

10.6.2.2 Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última 
diretoria do banco; 

10.6.2.3 Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se 
tratando de procurador do banco; 

10.6.2.4 Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da 
carta de fiança. 

10.6.3 SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, 
o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por 
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e 
em nome da SEMOBI, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do 
contrato. 

10.6.3.1 A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por 
meio da consulta ao site 
<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.a
sp>. 

10.6.3.2 O seguro garantia deve prever o pagamento de multas 
contratuais e contemplar Cobertura de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias do CONTRATADO (TOMADOR) em relação à obra. O 
seguro-garantia deverá prever o atendimento deste edital como 
condição geral.  

10.7 A SEMOBI restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 
(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos 
serviços objetos desta licitação, conforme § 4º do art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

10.8 Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será 
devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo 
com a SEMOBI, nos termos da legislação vigente. 
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10.9 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, 
deverá o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de 
forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos 
do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 
correspondente. 

10.10 Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de 
obras ou serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, 
deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

10.11 A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
inclusive, quando houver aditivo; 

10.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

10.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 
a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o 
limite de 5% (cinco por cento) do valor anual (DEFINIR OUTRO 
PARÂMETRO) do contrato, a título de garantia.  

10.12.2 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio 
efetuado com base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de 
garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada; 

10.12.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.13 Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada 
integralmente pela empresa líder do consórcio, ou por cada uma das empresas 
integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete à CONTRATADA: 

11.1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no edital e seus 
anexos. 
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11.1.1 A CONTRATADA deverá atender as Instruções de Serviço 
normativas vigentes do DER-ES (https://der.es.gov.br/downloads) no que 
couber ao futuro contrato, NORMA PARA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ATENDIMENTO DE 
CONDICIONANTES AMBIENTAIS, NORMA PARA CONTROLE 
AMBIENTAL DE OBRAS E SERVIÇOS, bem como, comprometer-se a 
cumprir a legislação ambiental vigente, as Normas Técnicas do DNIT e do 
DER-ES, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do 
Ministério do Trabalho e Emprego, e demais legislações pertinentes. 

11.1.2 Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos 
pelos bens e materiais fornecidos, e pela obra executada ou testada, 
aplicar-se-ão as disposições da última edição ou revisão dos padrões e 
normas relevantes em vigor. 

11.1.3 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a 
documentação relativa à obra são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será 
considerado especificado e válido. 

11.2 Apresentar, antes do início da execução do objeto, Termo de 
Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de Direitos Autorais 
de cada um dos profissionais relacionados na Equipe Técnica Mínima, 
conforme modelo ANEXO IX - TERMO DE COMPROMISSO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 
PATRIMONIAIS (MODELO); 

11.3 Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado 
que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, 
correndo por sua conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações 
de ordem trabalhista, previdenciária; 

11.3.1 A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente 
para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente 
equipados com EPI (equipamento de proteção individual) e com uniformes, 
na cor laranja, figurando nas costas dos mesmos a inscrição: “A SERVIÇO 
DA SEMOBI”, na cor preta. 

11.4 Fornecer à SEMOBI a relação nominal de empregados encarregados de 
executar a obra/serviço contratado, indicando o número da carteira de trabalho, 
a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as 
informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de 
qualquer empregado. 
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11.5 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, 
independentemente do recebimento das faturas; 

11.6 Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual 
(segurança), quando necessários conforme preceituado pelas Normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho; 

11.7 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, 
anexando a cada fatura apresentada à SEMOBI, a comprovação do efetivo 
recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a 
apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos 
encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas obrigações não 
cumpridas pelas subcontratadas.  

11.7.1 A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer 
responsabilidade de natureza cível, criminal, trabalhista, social, 
previdenciária, fiscais, comerciai, tributária e administrativa decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus 
subcontratados, quando houver. 

11.7.2 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 

11.8 Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das 
garantias e proteção legais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em 
relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de segurança e proteção individual a todos componentes de suas 
equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com 
os serviços; 

11.9 Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato 
havidas durante a execução do presente contrato em um “Livro de ocorrências”, 
permanentemente disponível, respondendo integralmente por sua omissão; 

11.10 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da 
SEMOBI e de terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho; 

11.11 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do 
ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução 
do contrato, observando a legislação tributária vigente; 
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11.12 Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro 
residente responsável ou corresponsável pela execução da obra nos termos da 
Lei nº 6.496/77, com poderes para representar a CONTRATADA junto à 
SEMOBI, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados.  

11.13 Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar 
constatada insuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro 
do prazo previsto; 

11.14 Afastar, dentro de 24(vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, 
preposto, mestre, operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de 
funcionários, cuja permanência no serviço for, de forma motivada, julgada 
inconveniente pela SEMOBI; 

11.15 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e 
equipamentos necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação 
prevista; o equipamento deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita 
condição de funcionamento; 

11.15.1 Os equipamentos devem estar em condições adequadas e 
equipados com todos os sistemas e dispositivos de proteção previstos na 
legislação em vigor. 

11.16 Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer 
material que for rejeitado em inspeção feita pela SEMOBI; 

11.17 Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos 
mesmos, a proteção e conservação dos serviços executados até sua entrega à 
SEMOBI; 

11.18 Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua 
responsabilidade, independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser 
aplicadas; 

11.19 A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a SEMOBI, no 
canteiro de obras, um escritório e os meios necessários à execução da 
fiscalização e medição dos serviços por parte da SEMOBI. 

11.20 Desmanchar e refazer, sem ônus para a SEMOBI, os serviços não aceitos 
pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou 
execução imprópria do serviço à vista das especificações respectivas; 

11.21 Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das 
instalações provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material 
indesejável; 
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11.22 Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação 
para realizar os serviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de 
atraso, for necessário este aumento do equipamento para recuperação do tempo 
perdido; 

11.23 Permitir e facilitar à SEMOBI a inspeção ao local das obras e/ou serviços 
em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos 
solicitados, relacionados com os serviços contratados; 

11.24 A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e 
registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou 
Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle 
Interno e Externo; 

11.25 Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a 
execução das obras e/ou serviços, de conformidade com as normas contidas no 
Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503/97, fazendo constar nas placas de 
sinalização a logomarca da SEMOBI e do Estado do Espírito Santo, e ainda a 
colocação de 02 (duas) placas nominativas das obras e/ou serviços, nas 
extremidades do trecho, com dimensões, dizeres e símbolos determinados pela 
SEMOBI; 

11.26 A Empreiteira deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(A.R.T.) do respectivo Contrato e Orçamento no CREA-ES, conforme 
determinam as Leis nºs 5.194, de 24.12.66, e 6.496, de 07.12.87, e as 
Resoluções nºs 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, do CONFEA.  A 
comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo 
encaminhamento à SEMOBI da via da A.R.T. destinada ao Contratante; 

11.26.1 A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a 
existência da Anotação de Responsabilidade Técnica da Empresa 
(Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato) e do Engenheiro 
Responsável Técnico (Anotação de Responsabilidade Técnica do 
Profissional Responsável). 

11.27 O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará 
a cargo da CONTRATADA, independentemente da atividade fiscalizadora da 
SEMOBI. 

11.28 Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas 
sendo-lhe facultado fornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia 
e expressa autorização da SEMOBI; 
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11.29 Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização 
de técnicas, materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante 
a execução da obra/serviço contratado. 

11.30 Reconhecer a propriedade da SEMOBI, de todos os fósseis e achados 
localizados durante a execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega. 

11.31 Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos 
de defesa e preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível 
federal, estadual e municipal, com o devido cumprimento das condicionantes 
ambientais. 

11.31.1 A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar 
agressões ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às 
exigências de limpeza, higiene e segurança. 

11.31.2 A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus 
empregados, pela preservação da flora e da fauna existente, de acordo 
com a legislação e normas vigentes. 

11.31.3 A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para a SEMOBI, 
pela completa desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha 
a instalar para a execução dos serviços, bem como pela 
recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada gestão dos 
resíduos (coleta, armazenamento e destinação) por ela gerados na obra; 

11.31.4 A CONTRATADA é responsável pelo devido cumprimento das 
condicionantes ambientais, atendendo ao estabelecido nas especificações 
que tratam dos procedimentos e obrigações ambientais da obra e/ou 
serviço, sem custos adicionais para o Contratante, respondendo pela 
execução das obras e dos serviços provisórios e permanentes de proteção 
ambiental; 

11.31.5 A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou 
serviços, sem ônus para a SEMOBI, todas as licenças ou autorizações 
ambientais que sejam necessárias para a operacionalização dos serviços 
e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar 
para execução do objeto contratado, de acordo com a Matriz de Risco, 
observado o disposto na LICENÇA PRÉVIA AMBIENTAL ou na LICENÇA 
AMBIENTAL DE RECUPERAÇÃO a serem disponibilizadas e sob 
responsabilidade da PMCI, tais como: licença para instalação do canteiro 
de obra, outorga para o uso de recursos hídricos, autorização para 
supressão florestal junto ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do 
Estado do Espírito Santo – IDAF, para as supressões necessárias às 
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intervenções a serem realizadas, licença para instalação de equipamentos 
para beneficiamento de materiais, como por exemplo, britador, usina de 
asfalto ou de concreto, autorização para armazenamento de material 
betuminoso e combustível, obtenção do licença ou autorização de 
exploração de jazidas, pedreiras e empréstimos, e demais requisitos 
necessários à regularização dos serviços e ações previstas 
contratualmente, junto aos órgãos nos níveis Federal, Estadual e Municipal 
(DNPM, lEMA, IPHAN, FUNAI, DPU, e outros órgãos ambientais), quando 
necessários. 

11.31.6 Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA deverá 
providenciar, em nome da empresa, as licenças de exploração de lavras, 
bem como obter de quem de direito a competente outorga para utilização, 
ficando responsável perante a legislação vigente. 

11.32 Visando ao regular cumprimento do contrato firmado com a Administração 
Pública, o CONTRATADO, nos termos do Decreto 4.251-R, de 21 de maio de 
2018, se obriga a efetivar a contratação de mão-de-obra necessária à execução 
da obra ou serviço advinda do sistema penitenciário estadual, no percentual de 
6% (seis por cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, 
nos termos da Lei complementar nº 879/2017. 

11.32.1 A contratada se obriga a observar as normas instituídas no Decreto 
4251-R/2018, sob pena de resultar na rescisão do contrato. 

11.33 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à 
administração Contratante qualquer alteração de sua condição no processo de 
Recuperação judicial ou extrajudicial. 

11.34 A contratada é responsável pela manutenção e condições de segurança 
da via objeto deste contrato durante a execução dos serviços. 

11.35 A CONTRATADA deverá executar as obras em conformidade com o 
Projeto contratado pela Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – 
SEMOBI, as Normas e Especificações de Infraestrutura Aeroportuária vigentes 
na Organização de Aviação Civil Internacional – OACI, Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC e Comando da Aeronáutica – COMAER, Normas e 
Especificações do DER-ES e as Normas da ABNT 

• ANAC - RBAC 154 EMD 07 – Projeto de Aeródromos; 

• ICAO - Anexo 14 Vol. I – Projeto e Operação de Aeródromos; 

• NBRs aplicáveis. 

• IS nº154-002A 

• IS nº154.5-001A 
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• IS nº153.205-001B 

• RBAC 153 EMD 06 

• ICA 63-19 

• ICA 11-408 
 

11.36  A proposta da licitante deverá considerar também a execução da 

recuperação da pavimentação sem comprometer a operação dos voos. 

Eventualmente e mediante anuência prévia da futura Contratada e Contratante, 

a pista poderá ter sua operação interrompida temporariamente 

11.37 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser acompanhado pela 
contratada, realizando-se reuniões com a contratante, formalizadas em atas, 
estabelecimento do caminho crítico e demais questões relevantes para a 
execução contratual. 

11.37.1 A contratada deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em 
conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, 
observando o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

11.37.2 Os relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser 
compatíveis com o MS PROJECT. 

11.37.3 A contratada deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa 
da obra, estabelecidos no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 
sujeitando a contratada às penalidades contratuais os seus 
descumprimentos. 

11.38 É vedado à CONTRATADA: 

11.38.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 

11.38.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

Compete à SEMOBI: 

11.39 Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos 
termos ajustados neste contrato; 

11.40 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando os 
servidor(es) responsável(is); 
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11.41 Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993; 

11.42 Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de 
quaisquer obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, 
desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, 
as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 
houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12. DO MEIO AMBIENTE 

12.1 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
Administração: 

i.recuperação ou restauração por impacto ao meio ambiente que, por sua 
culpa, tenha ocorrido, nos termos definidos pelo órgão fiscalizador; 

ii.as multas que venham a ser aplicadas pelo órgão fiscalizador, por 
descumprimento do que disposto neste Contrato. 

12.2 Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações 
previstas nesta Cláusula, se suportados pela SEMOBI, serão descontados dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA ou das garantias oferecidas ou, ainda, 
cobrados judicialmente, servindo para tanto o instrumento como título executivo 
extrajudicial.  

12.3 Deverá ser observado o disposto nas Normas DER-ES CR 006/2009 NR 
(Fiscalização Ambiental de Obras e Serviços de Engenharia e Atendimento de 
Condicionantes Ambientais) e CR 007/2010 (Controle Ambiental de Obras e 
Serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1 Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 
brasileira vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto na NORMA PARA 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE EMPRESAS CONTRATADAS, 
devidamente aprovada pelo Conselho Rodoviário Estadual, através da 
Resolução C.R.E nº 129/2018. 

13.2 À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas na 
Norma para Avaliação de Desempenho mencionada, por decisão da SEMOBI. 
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13.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante 
contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:  

13.3.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia 
de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o 
saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 
executado;  

13.3.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 
cronograma de execução do contrato;  

13.3.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
no contrato e na Lei 8.666/1993.  

13.4 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das 
seguintes sanções ao licitante contratado: 

a) advertência  

b) multa de até 10% sobre o valor do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea “c”. 

e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na forma prevista 
no artigo 47 da Lei 12.462/2011, o licitante/contratado que: 

I. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo 
único do art. 40 e no art. 41 da Lei n° 12.462/2011; 

II. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documento falso; 
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III. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

IV. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 
superveniente, devidamente justificado; 

V. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do 
contrato; 

VI. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

VII. Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

§ 1º As sanções de advertência, suspensão, inidoneidade e impedimento de 

licitar e contratar não são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas 

juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão.  

§ 2º Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e” , a 

autoridade competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de 

Gestão e Recursos Humanos - SEGER, produzindo efeitos apenas se 

confirmada. 

 § 3º Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas 

pelo Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá 

à SEMOBI, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a 

aplicação ou não das demais sanções administrativas.  

§ 4º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas 

neste Edital, competirá à SEMOBI proceder com o registro da ocorrência no 

CRC/ES, e a SEGER, no SICAF, em campo apropriado. 

§ 5º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual 

culposa da contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por 

perdas e danos no valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 

reajustado não executado pelo particular, observado o que segue: 

I. Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante 
alegue prejuízo. 

II. O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, 
não prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele 
excedentes. 
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13.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. O rito para 
o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR referente 
às infrações praticadas pelos contratados e pelos Licitantes é o previsto na 
Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 049-R/2010 e na Instrução de Serviço n.º 009 
- N, de 23 de agosto de 2016, ou outras que vierem a substitui-las. 

13.6 Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal 
Compensatória aplicadas pela Administração poderão ser cobradas 
judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

13.7 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às 
penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 
contratada. 

13.8 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas 
restar valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a 
cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14. DA RESCISÃO 

14.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da 
mesma lei, se for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
presente contrato. 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 
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14.5 Em caso algum a SEMOBI pagará indenização à CONTRATADA por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e 
Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela 
CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

CLÁUSULAS DÉCIMA QUINTA 

15. DOS RECURSOS 

15.1 O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à 
interposição de recurso, nos termos do Art. 45 da Lei n° 12.462/2011 e inciso 
XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal, que deverá ser protocolado no 
endereço mencionado neste Contrato. 

15.2 Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

15.2.1 Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do 
Contratado da decisão, nos casos de: 

i.Aplicação das penalidades previstas na Cláusula 13. 

ii. Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93; 

15.2.2 Representação ao Secretário de Estado da SEMOBI no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da decisão relacionada com o objeto do Contrato, em 
atos de que não caiba recurso hierárquico. 

15.3 A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observará 
o disposto na Cláusula 13. 

15.4 Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 

15.5 A aplicação das penalidades será decidida pelo Secretário de Estado da 
SEMOBI. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16 DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

16.1 A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal 
do contrato designado pela SEMOBI, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, 
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento. 
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16.2 A Diretoria responsável pelo contrato designará formalmente, o(s) 
servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do 
objeto e das medições. 

16.3 O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com 
o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 
necessárias à execução do objeto contratado. 

16.4 O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema 
Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais – E-DOCS do 
Governo do Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos 
oficiais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17 DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

17.1 Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, 
os profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO. 

17.2 O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa 
deverá efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

17.3 A eventual substituição de profissional só será possível mediante 
comunicação por escrito à SEMOBI, devidamente justificada. Do técnico 
substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo 
Conselho Regional da categoria, comprovando ter o mesmo a qualificação 
técnica compatível com a do substituído. As Certidões de Acervo Técnico – CAT 
a serem apresentadas terão as mesmas exigências do Edital para o profissional 
substituto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18 RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 Se comprovado vicio de execução, A CONTRATADA será responsável 
por qualquer reparo ou intervenção na obra após o seu recebimento definitivo, 
sem prejuízo das responsabilidades previstas no Artigo 73, §2º, da Lei nº 
8.666/93 e artigo 618, do Código Civil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Mediante análise técnica, a SEMOBI, por meio de seu Secretário, poderá 
autorizar, prévia e expressamente, por escrito, a subcontratação de parte do 
objeto desta licitação, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 8.666/93, 
observado o limite de 30% (trinta) do valor total do objeto contratado. 

19.1.1 É vedada a subcontratação sobre parcelas ou itens referentes à 
qualificação técnica e pontuação da proposta técnica da empresa 
vencedora do certame. 

19.1.2 A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do 
serviço prestado. 

19.1.3 A subcontratação depende de autorização prévia por parte do 
CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar 
se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução dos serviços. 

19.1.4 A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE 
o pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) 
pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve 
corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 

19.1.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

19.2 Não serão indenizados pela SEMOBI, quaisquer despesas decorrentes 
de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, bem como de 
instalações e retirada de canteiros e equipamentos, mesmo na ocorrência de 
qualquer tipo de rescisão contratual. 

19.3 A SEMOBI poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar 
a complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos 
disponibilizados, a fim de melhorar a eficiência da execução contratual, sem que 
isso implique em reequilíbrio de custos. 
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19.4 A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 
desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com 
EPI (equipamento de proteção individual) e com uniformes, na cor laranja, 
figurando nas costas dos mesmos a inscrição: “A SERVIÇO DA SEMOBI”, na 
cor preta. 

19.5 À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a 
natureza ou andamento dos trabalhos, objeto deste Contrato, divulgá-los através 
da imprensa escrita e falada e/ou por outro meio qualquer de divulgação pública, 
salvo quando autorizado por escrito pela SEMOBI. 

19.6 Fica a contratada ciente de que deverá ser dada especial atenção aos 
aspectos do meio ambiente durante a execução da obra de que se trata o 
presente Contrato, a fim de minimizar os efeitos negativos de impacto ambiental 
que por ventura sejam causados. 

19.7 Fica CONTRATADA ciente de que, nos casos em que houver 
necessidade, deverá providenciar, em nome da empresa, as licenças de 
exploração de lavras, bem como o cumprimento das condicionantes ambientais, 
especialmente sua recuperação. Semelhantemente, obter de quem de direito a 
competente outorga para utilização, ficando responsável perante a legislação 
vigente. 

19.8 Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida 
quanto à interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar 
solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por 
intermédio de um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na 
Lei Complementar Estadual nº 1.011/2022. 

19.9 Faz parte integrante do presente contrato o EDITAL RDC ELETRÔNICO 
nº 001/2023, bem como a Proposta de Preços da contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

20 DO FORO 

20.1 Fica eleito o foro do Juízo de Vitória - Comarca da Capital do Estado do 
Espírito Santo para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes, para que produza seus efeitos legais. 

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA, em 

 

SECRETÁRIO DE ESTADO  :____________________________________ 

 

CONTRATADA                          :____________________________________ 
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ANEXO XV - DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

RODOVIA: 

TRECHO: 

SUBTRECHO: 

 

Nº. DO EDITAL: 

DATA BASE DA LICITAÇÃO: 

EXTENSÃO:  

 

EMPRESA: 

LOTE: 

PRAZO: 

 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL A 

LONGO PRAZO 

PC = PASSIVO 

CIRCULANTE 

PNC = PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

AT = ATIVO TOTAL 

AC =  

RLP =  

PC =  

PNC =  

AT =  

 

(Apresentar todas fórmulas e contas detalhadas neste quadro) 
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ANEXO XVI – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS 

MÍNIMOS NECESSÁRIOS 

 
 
 
 
 
 
 
DECLARO estar ciente dos EQUIPAMENTOS MÍNIMOS necessários para a 
execução do objeto do Edital, bem como DECLARO que eles serão 
disponibilizados adequadamente e em perfeitas condições de uso por ocasião 
de sua utilização. 
 
 
 
 
 
Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Responsável do Licitante 
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ANEXO XVII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS 

LOCAIS E CONDIÇÕES 

 
 

RDC ELETRÔNICO No 001/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E 
CONDIÇÕES 

 
 
 
 
 
 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que 
deverá ser executada os serviços de __________________, conforme 
estipulado no edital Nº___/________, reconhecendo ainda que tal circunstância 
retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de 
adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) 
de preços quanto ao aqui declarado. 
 
 
 
 
 
 
Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 
 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO XVIII – RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 
 

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 
 
A empresa contratada se obriga a cumprir, para fins de responsabilidade 
ambiental:  

 

(i) A legislação ambiental brasileira e do Estado do Espírito Santo, aplicáveis às 
obras rodoviárias, bem como as Diretrizes e Normas do DER-ES e do DNIT, 
quando aplicáveis, e que: 

(ii) As legislações que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, em especial: "o 
preposto, dentre outros, de pessoa jurídica que, sabendo da conduta criminosa 
de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la, sobre 
esse incidirá as penas cabíveis";  

(iii) Contratação de pessoal qualificado para o atendimento às questões 
ambientais de sua responsabilidade, bem como para elaboração dos relatórios 
e documentações relativas aos licenciamentos ambientais que lhe couberem, 
sem custos adicionais para o Contratante; 

(iv) Obtenção e pelo efetivo atendimento às Licenças e Autorizações Ambientais 
de sua responsabilidade nos serviços, assumindo as condições de validade das 
mesmas sem custos adicionais para o Contratante;  

(v) Obtenção do registro de exploração de jazidas, pedreiras, usinas de solos, 
de asfalto e de britagem e suas licenças ambientais, e demais requisitos 
necessários à regularização dos serviços e ações previstas contratualmente, 
junto aos órgãos nos níveis Federal, Estadual e Municipal (DNPM, lEMA, IPHAN, 
FUNAI, DPU, e outros órgãos ambientais), quando necessários;  

(vi) Execução das obras e dos serviços provisórios e permanentes de proteção 
ambiental, constantes ou não do projeto, acompanhadas pela Fiscalização;  

(vii) Execução e custos inerentes ao licenciamento, à conservação, manutenção 
e monitoramento ambiental das instalações, canteiros de obras, britagem, usinas 
e caminhos de serviço;  

(viii) Sem repasse para a SEMOBI, toda a responsabilidade por danos e ônus, 
inclusive os pagamentos de multas que venham a ser associados aos serviços 
contratados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos legais ou 
normativos previstos;  
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(ix) Compromisso de permitir a fiscalização ambiental, conforme previsto no 
Parágrafo 30 do Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90;  

(x) Compromisso de manutenção de arquivo próprio para reunir toda a 
documentação referente às questões ambientais de sua responsabilidade, de 
forma a garantir subsídios a eventuais demandas e garantir material informativo 
para apresentação aos órgãos ambientais e a SEMOBI, se necessário;  

(xi) Solicitar as autorizações de supressão florestal junto ao Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Estado do Espírito Santo -IDAF para as supressões 
necessárias às intervenções a serem realizadas, bem como pelas condições 
nelas estabelecidas;  

(xii) Pagamentos das medições somente serão realizados se não houver 
Comunicado de Não Conformidade Ambiental -CNCA para a obra/serviço, 
conforme estabelecido na Norma DER-ES CR 006/2009 NR (Fiscalização 
Ambiental de Obras e Serviços de Engenharia e Atendimento de Condicionantes 
Ambientais); 

(xiii) Fiscalização dos aspectos ambientais dos serviços será realizada pela 
SEMOBI, conforme estabelecido nas Normas DER-ES CR 006/2009 
(Fiscalização Ambiental de Obras e Serviços de Engenharia e Atendimento de 
Condicionantes Ambientais) e CR 007/2010 (Controle Ambiental de Obras e 
Serviços), anexos deste edital. 

(xiv) As licenças ou autorizações ambientais, bem como condicionantes 
impostas às mesmas, de responsabilidade da Empresa, também serão objeto da 
Fiscalização Ambiental a ser realizada pela Contratante.  

 

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 

 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO XIX – FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E ATENDIMENTO DE CONDICIONANTES AMBIENTAIS 

 

Resumo 
Esta Norma visa estabelecer orientações, no âmbito do Departamento de Estradas e 
Rodagem do Estado do Espírito Santo – DER‐ES, os cuidados e procedimentos 
ambientais a serem observados na execução dos serviços de Supervisão Ambiental de 
obras e serviços sob gestão do órgão, visando evitar e/ou minimizar impactos inerentes 
a estas obras e serviços sobre o meio ambiente. 
 
Aplicação: Esta norma aplica‐se a todas as atividades de execução de obras e serviços 

desenvolvidos pelo DER‐ES, por execução direta (administração direta) ou por contrato 
com terceiros. Serão, especialmente, utilizadas pela Diretoria de Planejamento e 
Logística (DP), Diretoria de Obras e Serviços (DO), Gerência de Contratos de Obras e 
Serviços (DOS), Gerência de Obras de Arte Especiais (DOA), Gerência de Gestão e 
Logística (DPL), Gerência de Projetos e Padrões (DPP) e pela Gerência de Meio 
Ambiente (DPM). 
 
Autor: COMITÊ NORMATIVO DO MACROPROCESSO CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA 
DE PESSOAS E CARGAS (CR) ‐ Membros: Argeo Reginaldo Lorenzoni Filho – SRO‐3, 

Antônio Fernando Lopes Lima ‐ PJ, Fernanda Leal Reis ‐ DPP, Octacílio Chamon ‐ DPM, 
Paulo Augusto Jabour de Rezende – DGP/BIDII, Rosângela Nogueira de S. Pauli ‐ 
DPLF, Tereza Maria Sepulcri N. Casotti ‐ DPL. Contou com a colaboração técnica do 
Consultor Everson Grigoleto. 
 
Atualização: A responsabilidade pela atualização e aplicação desta Norma 
Regulamentar (NR) é da Gerência de Meio Ambiente (DPM), para onde devem ser 
dirigidas as solicitações de esclarecimentos e/ou de alterações. 
 
Aprovação: Diretor Geral do DER‐ES Eduardo Antônio Mannato Gimenes em 
23/10/2009. 
 
Vigência: 23/10/2009. 
 
Palavras‐chave: supervisão ambiental, vistorias técnicas, reuniões técnicas, 
codificações das ocorrências, Documentação fotográfica, Recomendação de Ação 
Corretiva (RAC), Notificação de Não‐Conformidade (NNC), Comunicação de 
Regularidade Ambiental (CRA), avaliação de desempenho ambiental, relatórios 
ambientais, equipe técnica, fluxograma ocorrência ambiental, “checklist” de vistoria, 
ficha de registro ambiental. 
 
 

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
CAPÍTULO I FINALIDADE 
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1 Estabelecer regras e critérios, no âmbito do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER‐ES), referentes aos procedimentos a 
serem adotados para a execução dos serviços de Fiscalização Ambiental de obras e 
serviços de engenharia e Atendimento de Condicionantes Ambientais. 
2 Os serviços de Fiscalização Ambiental de obras e serviços de engenharia têm 
como objetivo verificar, fazer cumprir ou cumprir 
(i) as especificações técnicas do DER‐ES relativas ao meio ambiente, (ii) as medidas 
preventivas, mitigadoras, corretivas e compensatórias de impactos ambientais previstas 
nos Projetos de Engenharia e nos Projetos e Estudos Ambientais constantes no edital 
e contrato do objeto da Fiscalização Ambiental e (iii) as exigências estabelecidas nas 
licenças e autorizações ambientais relativas às obras e serviços desenvolvidos pelo 
DER‐ES e nas Legislações Ambientais aplicáveis. 
 
CAPÍTULO II FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3 O presente regulamento é regido pelos instrumentos legais adiante 
mencionados: 
I. Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985.Disciplina a Ação Civil Pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado), e dá outras 
providências. Governo Federal. Brasília/DF, 1985. 
II. Decreto n°1777‐R, de 08 de janeiro de 2007. Dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento e Controle das Atividades Poluidoras ou Degradadoras do Meio 
Ambiente (SILCAP). Governo do Estado do Espírito Santo. Vitória/ES, 2006. 
III. Lei Estadual n° 7.058, de 18 de Janeiro de 2002, que dispõe sobre a fiscalização, 
infrações e penalidades relativas à proteção ao meio ambiente no âmbito da Secretaria 
de Estado para Assuntos do Meio Ambiente (SEAMA). Vitória/ES, 2002. 
IV. Lei Complementar N° 248, de 28 de junho de 2002. Cria o Instituto Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA e dá outras providências. Vitória/ES, 2002 
V. Lei Complementar Nº 264 de 08 de Julho de 2003. Altera a Lei Complementar 
nº 248/02, que criou o Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA 
e dá outras providências. Vitória/ES, 2003. 
VI. Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 
e dá outras providências. 
VII. Controle Ambiental de Obras e Serviços ‐ DER‐ES CR 007/2009 NR– 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER‐ES), 
Vitória/ES, 2009. 
 
CAPÍTULO III DEFINIÇÕES 
I. Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 
competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades de pessoas naturais ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que utilizem recursos ambientais e sejam consideradas efetivas ou 
potencialmente poluidoras ou, ainda, daquelas que, sob qualquer forma ou intensidade, 
possam causar degradação ambiental, considerando as disposições gerais e 
regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 
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II. Licença Ambiental (LA): ato administrativo pelo qual o órgão competente 
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser 
obedecidas pelo empreendedor para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos ou atividades que utilizem os recursos ambientais considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental. 
III. Autorização Ambiental (AU): ato administrativo emitido em caráter precário e 
como limite temporal, mediante o qual o órgão competente estabelece as condições de 
realização ou operação de empreendimentos, atividades e serviços de caráter 
temporário ou para execução de obras que não caracterizem instalações permanentes 
e obras emergenciais de interesse público. 
IV. Condicionantes Ambientais: são as condições impostas pelo órgão ambiental 
nas licenças ou autorizações ambientais, a serem atendidas ou cumpridas durante a 
realização da obra ou serviço objeto do referido instrumento de controle ambiental. 
V. Fiscalização Ambiental: acompanhamento sistemático das atividades de 
construção e serviços de engenharia, voltado para verificar e documentar o atendimento 
das condicionantes ambientais e os requisitos definidos na legislação ambiental, nas 
especificações do DER‐ES e nos Projetos pertinentes ao empreendimento, de forma a 
garantir padrões adequados de qualidade ambiental. 
VI. Equipe de Fiscalização Ambiental: equipe de profissionais do quadro do DER‐
ES, lotados na Gerência de Meio Ambiente – DPM, responsável pela execução de 
serviços de fiscalização ambiental de empreendimentos sob gestão do Departamento. 
VII. Construtora: empresa contratada pelo DER‐ES para execução de serviços de 
construção de obras sob gestão do Departamento. 
VIII. Ocorrência Ambiental: resultado de uma intervenção ou procedimento 
inadequado de obra ou serviço que tenha provocado, ou possa originar impactos 
ambientais não desejados. 
IX. Recomendação de Ação Corretiva ‐ RAC: emitida pela Fiscalização Ambiental 
para registro e acompanhamento de uma Ocorrência Ambiental de gravidade Baixa. 
X. Notificação de Não‐conformidade Ambiental ‐ NNCA: emitida pela Fiscalização 
Ambiental nos casos de ocorrências ambientais graves (Alta). 
XI. Comunicado de Não‐conformidade Ambiental ‐ CNCA: emitido pelo Gerente de 

Meio Ambiente do DER‐ES, que comunica a não‐conformidade ambiental da obra à 
Diretoria de Obras e Serviços do DER‐ES (DO), com base no registro de Não‐ 
conformidade Ambiental – NNCA emitido pela Fiscalização Ambiental, documento que 
impede o pagamento da medição de serviços do objeto da fiscalização. 
XII. Comunicado de Conformidade Ambiental – CCA: emitido pelo Gerente de Meio 
Ambiente do DER‐ES, que atesta a conformidade ambiental da obra ou serviço ou a 
regularização de uma Comunicação de Não‐conformidade Ambiental anterior. 
XIII. Relatório Periódico de Fiscalização Ambiental: relatório de acompanhamento 
ambiental da obra ou serviço, que inclui o registro e análise de situação das ocorrências 
e das não‐ conformidades ambientais observadas, as notificações de não‐ conformidade 
ambientais expedidas, assim como a análise de conformidade ambiental do 
empreendimento no período, contendo os indicadores de desempenho e 
recomendações de ações corretivas. 
XIV. Relatório Final de Fiscalização Ambiental: relatório elaborado ao final da obra ou 
serviço, incluindo uma análise das condições ambientais finais e do atendimento de 
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todos os requisitos ambientais previstos no edital, contrato, projetos e elementos que 
balizaram a fiscalização (licenças e autorizações ambientais, legislações pertinentes, 
etc.), incluindo a demonstração do atendimento, pelo DER‐ES e pela Construtora, de 
exigências das licenças e autorizações ambientais sob suas responsabilidades e 
indicação de eventuais pendências a serem atendidas até o recebimento definitivo da 
obra ou serviço. 
XV. DP: Diretoria de Planejamento e Logística do DER‐ES. 
XVI. DPM: Gerência de Meio Ambiente do DER‐ES. 

XVII. DO: Diretoria de Obras e Serviços do DER‐ES. 
XVIII. SRO: Superintendência Regional de Operação do DER‐ES. 
 

TÍTULO II - PROCEDIMENTOS PARA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
CAPÍTULO I PROCEDIMENTOS INICIAIS 
4 A presente Norma Regulamentar define, principalmente, os procedimentos a 
serem adotados na Fiscalização Ambiental, de responsabilidade da Gerência de Meio 
Ambiente do DER‐ES (DPM), aplicáveis às obras e serviços de engenharia sob gestão 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo – DER‐ES. 
5 O objetivo da Fiscalização Ambiental é evitar ou mitigar os impactos ambientais 
que possam ser causados nas obras e serviços de engenharia contratados pelo DER‐
ES, fazendo com que estes sejam executados de acordo com os cuidados ambientais 
estabelecidos no edital, no contrato, nas Normas Ambientais do DER‐ES e nos 
instrumentos legais aplicáveis. 
6 Os trabalhos de fiscalização ambiental visam identificar, previamente, possíveis 
problemas de cunho ambiental, atuando de forma preventiva e orientativa, fazendo 
cumprir as condicionantes estabelecidas nas licenças ou autorizações ambientais da 
obra ou serviço objeto da fiscalização. 
7 O conjunto mínimo de aspectos técnicos a ser analisado na fiscalização 
ambiental compreende procedimentos de controle ambiental de: 
I. Licenças e Autorizações Ambientais, incluindo atendimento às condicionantes. 
II. Áreas de Apoio. 
III. Supressão de Cobertura Vegetal / Intervenção em Áreas de Preservação 
Permanente – APP. 
IV. Sinalização Viária e Segurança da Obra. 
V. Proteção aos Recursos Hídricos. 
VI. Controle de Processos Erosivos. 
VII. Controle de Emissões Atmosféricas. 
VIII. Controle de Emissões de Ruídos. 
IX. Gerenciamento de Efluentes Líquidos. 
X. Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
XI. Relação com a comunidade. 
 
CAPÍTULO II PRINCIPIOS DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
8 A fiscalização ambiental atuará conforme os seguintes princípios: 
I. Postura proativa, com o papel de antecipar problemas, prever comportamentos 
e prevenir a ocorrência de situações ambientalmente indesejadas. 
II. Acompanhamento e registro sistemático das obras e serviços e da qualidade 
ambiental em pontos significativos da área diretamente afetada. 

20
23

-8
LX

T
30

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
29

/1
2/

20
23

 1
2:

52
   

 P
Á

G
IN

A
 1

08
 / 

13
2



 

 

 

 
 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI 

 

 

Av. Nossa Senhora da Penha, 714, 6º andar, Ed. RS Trade Tower 
Praia do Canto, Vitória/ES CEP: 29055-130 
Tel: (27) 3636-9600 / www.semobi.es.gov.br 

III. Promoção de uma comunicação eficiente entre as partes, sempre acompanhada 
das provas documentais. 
IV. Prevenir para que não existam, quando do recebimento definitivo da obra ou 
serviço contratado pelo DER‐ES, ocorrências ambientais que se configurem como 
passivos ambientais pelos quais o DER possa vir a ser penalizado. 
V. Prevenir para que as obras e serviços contratados pelo DER‐ ES sejam 
executados de forma ambientalmente correta. 
 
CAPÍTULO III ESCOPO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
9 Os serviços de fiscalização ambiental abrangem as seguintes atividades: 
I. Estabelecer a estratégia de Fiscalização Ambiental, definindo a abrangência do 
escopo dos trabalhos e considerando as peculiaridades da obra ou serviço a ser 
executado, as características socioambientais da região afetada, as legislações 
ambientais pertinentes e os documentos de controle ambiental tais como: licenças ou 
autorizações ambientais, projetos ou estudos ambientais e projeto de engenharia. 
II. Acompanhar e orientar a obtenção e atualização das licenças e autorizações 
ambientais específicas, bem como o atendimento das exigências, das recomendações 
e dos programas ambientais que dizem respeito ao objeto fiscalizado, de 
responsabilidade da empresa contratada pelo DER‐ES. 
III. Tomar as providências necessárias para o atendimento de condicionantes 
impostas nas licenças ou autorizações ambientais emitidas para a execução da obra ou 
serviço fiscalizado que sejam de responsabilidade da empresa executora ou do DER‐
ES. 
IV. Realizar vistorias técnicas e registro de ocorrências ambientais, assim como 
comunicar as ocorrências aos setores competentes, solicitando, em casos de 
ocorrências graves, a paralisação no processamento de medições da empresa 
executora da obra ou serviço fiscalizado. 
V. Participar de Reuniões Técnicas com os responsáveis diretos pela execução da 
obra ou serviço fiscalizado (fiscal de obra do DER‐ES, Supervisora de Obras, empresa 
executora, etc.). 
VI. Elaborar relatórios de fiscalização ambiental, recomendar ações corretivas e 
emitir notificação de não‐conformidade ambiental, comunicado de não‐conformidade 
ambiental e comunicado de conformidade ambiental. 
10 Antes do início da obra ou serviço, a DPM realizará uma reunião com 
participação da fiscalização da obra e representante da empresa contratada, para 
apresentação dos procedimentos e do escopo dos trabalhos da fiscalização ambiental, 
ocasião em que poderá haver ajustes em função de comentários e sugestões das partes 
envolvidas. 
 
CAPÍTULO IV PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
11 Os principais instrumentos de fiscalização ambiental são: 
I. Recomendação de Ação Corretiva ‐ RAC: apresenta orientações para ações de 
correção ou prevenção de ocorrências ambientais indesejáveis, sejam elas 
consideradas não‐ conformidades ou não. 
II. Relatórios de Fiscalização Ambiental: possibilitam o 
acompanhamento/monitoramento para controle ambiental da obra ou serviço e 
formação de banco de dados referentes aos trabalhos de fiscalização e de desempenho 
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ambiental do objeto fiscalizado, dando respaldo técnico e documental para a Avaliação 
de Desempenho da empresa executora no que se refere aos aspectos ambientais. 
III. Notificação de Não‐conformidade Ambiental – NNCA: documento emitido pela 
fiscalização ambiental, quando verificada ocorrência ambiental de gravidade alta, a ser 
entregue, com cópia ao fiscal da obra ou serviço e à empresa executora, por ocasião da 
vistoria de campo. 
IV. Comunicado de Não‐conformidade Ambiental – CNCA: documento emitido pelo 
Gerente de Meio Ambiente do DER‐ES e encaminhado à Diretoria de Obras e Serviços 

do DER‐ES, com o intuito de alertar sobre a gravidade da ocorrência ambiental 
registrada em NNCA e solicitar a paralisação dos procedimentos para pagamento da 
medição de serviços da empresa executora, encaminhada pela Superintendência 
Regional de Operação ou outro setor responsável pela fiscalização de obra. 
V. Comunicado de Conformidade Ambiental – CCA: documento emitido pelo 
Gerente de Meio Ambiente do DER‐ES e encaminhado à Diretoria de Obras e Serviços 
do DER‐ES, com o intuito de informar a correção de não‐conformidade constatada 
anteriormente, possibilitando a retomada dos procedimentos para pagamento de 
medições paralisadas em função de não‐ conformidades ambientais e atestando a 
inexistência de ocorrências ambientais que impliquem em objeções do DER‐ES ao 
recebimento final da obra ou serviço fiscalizado. 
 
CAPÍTULO V REUNIÕES TÉCNICAS 
12 Para as obras ou serviços de maior porte serão realizadas Reuniões Técnicas 
periódicas, com o objetivo de: 
I. Avaliar as condições ambientais em que se desenvolve a obra. 
II. Avaliar os pontos positivos e as dificuldades nas atividades realizadas nos 
períodos anteriores. 
III. Discutir as soluções para as ocorrências ambientais existentes. 
IV. Planejar as atividades subsequentes. 
13 Participam desta reunião a Fiscalização da Obra, o responsável pela 
Construtora, o Gerente de Meio Ambiente e o responsável pela Fiscalização Ambiental. 
 
CAPÍTULO VI ACOMPANHAMENTO DO LICENCIAMENTO, AUTORIZAÇÕES 
AMBIENTAIS E ATENDIMENTO DE CONDICIONANTES 
14 Antes do início das obras ou serviço, a Fiscalização Ambiental analisará as 
licenças e autorizações ambientais pertinentes já obtidas, bem como a necessidade de 
obtenção de novas, identificando eventuais lacunas no processo de licenciamento e 
relacionando as exigências e condicionantes de responsabilidade da empresa 
contratada e as do DER‐ES, sendo que, o que for de responsabilidade da empresa será 
incluído no escopo do trabalho da fiscalização ambiental, podendo acarretar não‐
conformidade ambiental. 
15 Para os casos de condicionantes ou licenças e autorizações que são de 
responsabilidades de DER e não da empresa contratada, o fiscal ambiental tomará as 
providências necessárias para atendimento, porém não será objeto da fiscalização 
ambiental, não podendo acarretar não‐conformidade à empresa contratada. 16 Nas 
vistorias ou em reuniões, a fiscalização ambiental orientará a empresa contratada para 
a execução da obra ou serviço naquilo que for de responsabilidade da mesma, evitando‐ 
se ao máximo as ocorrências ambientais e não‐conformidades. 
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TÍTULO III – PRINCIPAIS PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

CAPÍTULO I VISTORIAS TÉCNICAS DE CAMPO 
17 Os trabalhos de fiscalização ambiental serão baseados em vistorias técnicas 
ambientais, cujos objetivos principais serão a identificação e o registro de Ocorrências 
Ambientais e o acompanhamento do atendimento às Recomendações de Ações 
Corretivas e às Notificações de Não‐conformidades Ambientais. 
18 As vistorias serão realizadas com a periodicidade definida por ocasião do 
estabelecimento da estratégia e da abrangência do escopo dos trabalhos da 
fiscalização, que se dará antes do início da obra ou serviço a ser fiscalizado. 
19 Nelas serão percorridas todas as frentes de obra, os canteiros, alojamentos, 
jazidas, áreas de empréstimo, bota‐foras e demais áreas de apoio, além de áreas 
lindeiras de especial interesse ambiental potencialmente afetadas pelas obras ou 
serviços. 
20 Preferencialmente, as vistorias serão acompanhadas pelo fiscal da obra e do 
representante da empresa executora, visando a comunicação imediata sobre eventuais 
registros de ocorrência, bem como prováveis causas e soluções propostas. 
 
CAPÍTULO II EMISSÃO DE DOCUMENTOS E REGISTROS DURANTE AS 
VISTORIAS DE CAMPO 
21 Constatadas situações de não cumprimento de especificações ambientais ou 
situações acidentais e/ou não previstas nas normas regulamentares ou nos projetos de 
engenharia ou nos estudos e projetos ambientais, que possam resultar em danos 
ambientais, será preenchido formulário próprio para registro da ocorrência, em que 
constará a descrição da irregularidade, recomendações e especificações de ações 
corretivas e prazo para correção. A cópia do formulário a ser preenchido se encontra no 
Anexo I. 
22 Para situações de baixa gravidade o registro de ocorrência será considerado 
como Recomendação de Ação Corretiva (RAC) e em situações de gravidade alta o 
registro será considerado como uma Notificação de Não‐conformidade Ambiental 
(NNCA), sendo que ambos os casos, o documento será preenchido pela fiscalização 
ambiental durante a vistoria, com cópias sendo assinadas e entregues ao Engenheiro 
fiscal da obra ou serviço e ao  Engenheiro representante da empresa. 
23 Nos casos das NNCA’s, poderá ser gerado novo documento sobre a ocorrência, 
a ser emitido pelo Gerente de Meio Ambiente do DER‐ES, denominado Comunicado de 

Não‐conformidade Ambiental (CNCA), conforme detalhado em outros itens desta norma 
regulamentar. 
24 Os formulários de registro de ocorrência também serão utilizados para atestar as 
correções realizadas, ou não, em registros anteriores de RAC ou de NNCA. 
 
CAPÍTULO III RELATÓRIO PERIÓDICO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. 
25 Com base nas vistorias de campo, a fiscalização elaborará relatórios de 
acompanhamento, com periodicidade estabelecida no início dos trabalhos, em função 
de particularidades da obra ou serviço a ser fiscalizado, incluindo quadros resumo com 
registros e as situações das RAC’s, das NNCA’s, dos CNCA’s e dos CCA’s emitidos. 
26 Além das condições ambientais observadas em campo e os documentos 
gerados, será incluído nos relatórios o acompanhamento de condicionantes ambientais 
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da obra ou serviço fiscalizado, sejam elas de responsabilidade da contratada ou do 
DER‐ES. Nos relatórios serão registradas, através de fotografias, as situações 
encontradas em campo, formando um melhor banco de dados. 
 
CAPÍTULO IV RELATÓRIO FINAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. 
27 Ao final da obra ou serviço, a fiscalização ambiental elaborará um relatório final, 
incluindo uma análise das condições ambientais finais e do atendimento de todos os 
requisitos ambientais previstos que balizaram a fiscalização (edital,  contrato, licenças,    
projetos,    legislações    específicas,    etc.), incluindo, quando pertinente, a situação de 
atendimento de todas as condicionantes de licenças ou autorizações ambientais 
relacionadas ao objeto da fiscalização, sejam elas de responsabilidade da empresa 
executora ou do DER‐ES. 
 
CAPÍTULO V REUNIÃO MENSAL 
28 De posse dos relatórios de fiscalização ambiental serão realizadas reuniões 
mensais, com participação do Gerente de Meio Ambiente e dos fiscais ambientais, para 
discussão de ocorrências verificadas, principalmente aquelas pendentes e quando 
necessário, será decidida a emissão de Comunicado de Não‐conformidade Ambiental 
(CNCA) ou Comunicado de Conformidade Ambiental (CCA), a ser encaminhado à 
Diretoria de Obras e Serviços do DER‐ES, com a participação de Engenheiro do DER‐
ES que fiscaliza a obra ou serviço e o Engenheiro de empresa executora. 
 
CAPÍTULO VI EMISSÃO DE COMUNICADO DE NÃO-CONFORMIDADE AMBIENTAL 
29 Com base nos Relatórios de Fiscalização Ambiental, em NNCA e em decisão 
tomada em Reunião Mensal de Fiscalização Ambiental, o Gerente de Meio Ambiente do 
DER‐ES emitirá um CNCA à Diretoria de Obras e Serviços do DER‐ES informando a 
gravidade da ocorrência ambiental na obra ou serviço fiscalizado, solicitando que não 
seja dada continuidade no processamento da medição dos serviços relativos ao período 
de observação da ocorrência. 
30 A CNCA, consiste apenas em uma Comunicação Interna (CI) encaminhada pelo 
Gerente de Meio Ambiente à DO, informando da gravidade da ocorrência e cópia da 
NNCA emitida pelo fiscal ambiental, com fotografias e descrição dos problemas e 
possíveis conseqüências, solicitando paralisação no processamento da medição de 
pagamento à empresa executora, até que a ocorrência seja sanada. 
 
CAPÍTULO VII EMISSÃO DE COMUNICADO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL. 
31 Quando uma NNCA que tenha originado um CNCA for sanada, o Gerente de 
Meio Ambiente emitirá um Comunicado de Conformidade Ambiental (CCA) à DO, 
informando sobre a regularização da ocorrência ambiental, e que, em relação aos 
aspectos ambientais, a medição paralisada pode retornar aos encaminhamentos 
normais. Assim como o CNCA, a CCA ser resume a uma CI do Gerente de Meio 
Ambiente à DO onde informa da regularização da ocorrência acompanhada do relatório 
da fiscalização atestando a nova situação da obra ou serviço. 
 
CAPÍTULO VIII REGISTRO DA OCORRÊNCIA AMBIENTAL 

20
23

-8
LX

T
30

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
29

/1
2/

20
23

 1
2:

52
   

 P
Á

G
IN

A
 1

12
 / 

13
2



 

 

 

 
 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI 

 

 

Av. Nossa Senhora da Penha, 714, 6º andar, Ed. RS Trade Tower 
Praia do Canto, Vitória/ES CEP: 29055-130 
Tel: (27) 3636-9600 / www.semobi.es.gov.br 

32 As ocorrências ambientais observadas nas vistorias técnicas de campo serão 
registradas, individualmente, na Ficha de Registro de Ocorrência Ambiental, de acordo 
com o modelo apresentado no Anexo I, sendo que a ficha indicará a localização e 
caracterização da ocorrência, impactos potenciais, medidas para solução adequada e 
prazos propostos para a solução. 
33 Quando a ocorrência ambiental for considerada de gravidade ou magnitude 
baixa, o Registro de Ocorrência será denominado uma Recomendação de Ação 
Corretiva (RAC) e quando considerada de gravidade ou magnitude alta, o registro passa 
a ser denominado de Notificação de Não‐conformidade Ambiental (NNCA). 
34 A análise da gravidade será realizada no ato do registro da situação e deve levar 
em consideração a localização, dimensão e risco que oferece, sendo classificada como 
Baixa ou Alta, sendo que ambos os casos, a fiscalização ambiental indicará as medidas 
de recuperação/adequação relacionadas à ocorrência, o que será acompanhado no 
ciclo da fiscalização periódica. 
35 As ocorrências serão classificadas em: 
I. Baixa: quando não oferece risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos 
trabalhadores e de terceiros, além de não ser situação que deveria ser evitada em 
função de estar prevista, ou não, nas normas ambientais do DER‐ES, em legislações 
ambientais pertinentes ou nos projetos e estudos de engenharia civil ou ambiental do 
objeto fiscalizado, não ocasionando conseqüências ao DER‐ES e ao andamento da obra 
ou serviço, ou seja, não é passível de penalidade por parte dos órgãos ou autoridades 
ambientais. 
II. Alta: oferece ou pode vir a oferecer risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos 
trabalhadores e de terceiros, além de poder ter sido evitada em função de estar prevista 
nas normas ambientais do DER‐ES, em legislações ambientais pertinentes ou nos 
projetos e estudos de engenharia civil ou ambiental do objeto fiscalizado. Podendo 
trazer conseqüências ao DER‐ES e ao andamento da obra ou serviço em função da 
possibilidade da aplicação de penalidade (multa, embargo, etc.) por parte dos órgãos 
ou autoridades ambientais. 
36 Em alguns casos, ocorrências classificadas inicialmente como de gravidade 
baixa que não forem sanadas/adequadas podem passar a ser consideradas como alta. 
37 No Anexo I‐B encontram‐se as recomendações para preenchimento da Ficha de 
Registro de Ocorrência Ambiental. 
 
CAPÍTULO IX DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA 
38 As Não‐conformidades Ambientais e outras situações verificadas na Vistoria 
Técnica serão registradas por, no mínimo, duas fotografias datadas automaticamente, 
sendo uma geral, apresentando o contexto da situação e outra de detalhe, apresentando 
as particularidades, com registro efetuado em três diferentes momentos: 
I. Cadastro. 
II. Execução das medidas de correção ou evolução. 
III. Após a solução definitiva. 
39 Considerando que tanto no caso de RAC como de NNCA o formulário de 
ocorrência será preenchido em campo, na vistoria técnica, com cópias assinadas e 
entregues ao Engenheiro fiscal de obra do DER‐ES e ao Engenheiro da empresa 

executora, a documentação fotográfica, ou registro fotográfico (modelo Anexo I‐A), será 
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anexada à ficha de ocorrência posteriormente, por ocasião da elaboração do Relatório 
de Fiscalização Ambiental. 
 
CAPÍTULO X ACOMPANHAMENTO DAS OCORRÊNCIAS AMBIENTAIS 
40 Em vistorias posteriores ao registro inicial de uma ocorrência ambiental, serão 
preenchidos campos no mesmo modelo de ficha (Anexo I), caracterizando o 
acompanhamento da ocorrência, informando sobre a situação de atendimento, a 
eventual reclassificação da ocorrência e informações adicionais relevantes, até a 
solução completa da ocorrência. 
41 Para registrar o acompanhamento, serão adotados os seguintes critérios, 
contemplados nos campos constantes no Anexo I. 
I. Atendida – AT: situação onde se verifica o atendimento das solicitações. 
II. Em Atendimento – EA: situação onde se verifica ações de atendimento das 
solicitações, dentro do prazo estabelecido para sua execução. 
III. Pendente – PE: situação onde se verifica atendimento parcial das solicitações, 
com prazo estipulado superado ou com serviços inadequados no atendimento, podendo 
ser aplicada às pendências junto aos órgãos ambientais, não sendo determinados 
prazos pela Supervisora Ambiental, uma vez que o atendimento depende das 
especificidades de cada órgão. 
IV. Não Atendida – NA: situação onde não se verificam procedimentos para 
atendimento das solicitações no prazo estipulado, sendo anotada a data da vistoria e a 
do prazo para atendimento. 
42 Caso a ocorrência ambiental, inicialmente cadastrada como de baixa magnitude, 
evolua para uma magnitude alta ou não tenha havido atendimento às medidas de 
recuperação ou regularização propostas, em novos registros, a Fiscalização Ambiental 
poderá classificá‐la como uma Notificação de Não‐conformidade Ambiental (NNCA). 
 
CAPÍTULO XI AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO AMBIENTAL 
43 Os relatórios de fiscalização ambiental, tanto os periódicos como o final, poderão 
balizar uma Avaliação de Desempenho Ambiental da empresa executora da obra ou 
serviço fiscalizado, com a produção de índices de avaliação de desempenho ambiental 
que podem vir a subsidiar a proposição de sanções, de acordo com a Norma DER‐ES 
GR 003/2009 ‐ Regulamento de Contratações e/ou a Norma DER‐ES CR 001/2009 ‐ 
Avaliação de Desempenho na Execução de Obras e Serviços de Engenharia 
considerando: 
I. Índice de não‐conformidades (porcentagem de itens ou medidas não atendidas 
com relação ao total aplicável). 
II. Índice de repetência (total de RAC’s ou NNCA’s por inobservância reincidente 
de uma mesma medida, com relação ao total de RAC’s e NNCA’s emitidas). 
III. Tempo médio de resposta (considerando o tempo médio transcorrido entre a 
abertura de RAC’s ou NNCA’s e o seu fechamento). 
 
CAPÍTULO XII EQUIPE TÉCNICA 
44 Os serviços de fiscalização ambiental serão executados por profissionais do 
quadro funcional do DER‐ES, lotados na Gerência de Meio Ambiente (DPM), ou, em 
casos eventuais, por profissional especializado contratado para tal fim, que ficará 
vinculado à DPM. 
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CAPÍTULO XIII “CHECKLIST” DE VISTORIA PERIÓDICA E DE ENCERRAMENTO 
45 Constam do Anexo II, “checklist” com função orientativa à Fiscalização 
Ambiental, algumas das principais medidas de controle, associadas ao provável local 
das intervenções, para o registro durante as vistorias e, analogamente, no Anexo II‐A, 
“checklist”, com função orientativa, para o encerramento das frentes de obras ou serviço 
e das áreas de apoio à obra. 
46 Ressalta‐se que o escopo dos trabalhos de fiscalização ambiental não se 
restringe aos itens constantes no “checklist”, sendo que, antes do início da obra ou 
serviço, a fiscalização definirá o escopo dos trabalhos, considerando particularidades 
executivas e de localização do objeto a ser fiscalizado, podendo ser excluídos ou 
incluídos itens a este “checklist”. 
 
CAPÍTULO XIV FLUXOGRAMA DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
47 Consta do Anexo III o fluxograma dos procedimentos/ações no desenvolvimento 
da atividade de Fiscalização Ambiental. 
 
CAPÍTULO XV RELATÓRIO MENSAL DE SUPERVISÃO AMBIENTAL 
48 Para as obras geridas pelo DER‐ES e que contam com serviços de supervisão 
ambiental, a equipe de Supervisão Ambiental submeterá à aprovação da GMA, 
responsável pela coordenação da Gerência de Meio Ambiente do DER‐ES, o Relatório 
Mensal de Supervisão Ambiental da obra. 
49 O Relatório reunirá uma síntese das Recomendações de Ações Corretivas – 
RAC’s e das Não‐conformidades Ambientais – NNCA’s no período e a situação de 
atendimento das não‐conformidades ambientais anteriormente registradas, a situação 
das exigências e autorizações ambientais e outras informações necessárias para uma 
avaliação do desempenho ambiental dos serviços de construção, sendo que o resultado 
embasará a proposição do Certificado de Regularidade Ambiental. 
50 A avaliação deverá ser feita por meio de indicadores conforme proposto no 
subitem 8.10.4 e no Plano de Supervisão Ambiental, devidamente aprovado pela 
Unidade Ambiental do DER‐ES responsável pela coordenação ambiental do 
Departamento. 
51 O Anexo V apresenta o modelo para organização dos dados e apresentação do 
Relatório Mensal de Supervisão Ambiental. 
 
ANEXOS 
Anexo XIX.I Ficha para Registro de Ocorrência Ambiental 
Anexo XIX.IA Registro Fotográfico da Ocorrência Ambiental 
Anexo XIX.IB Recomendações para Preenchimento do Registro de Ocorrência 
Ambiental 
Anexo XIX.II “Checklist” de Vistorias Periódicas 
Anexo XIX.IIA “Checklist” de Vistoria de Encerramento 
Anexo XIX.III Fluxograma da Fiscalização Ambiental 
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Anexo XIX.I Ficha para Registro de Ocorrência Ambiental 

 

GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE – DPM/DER-ES 
Registro de Ocorrência Ambiental 

1 – Obra /Serviço 2 – Data: Data para atendimento: 

Rodovia: SRO: 3 – Ocorrência Sem Ocorrência 

Trecho:  RAC no ...........   NNCA no............. 

Empresa: 4 ‐ Acompanhamento no....... Origem...... Situação............. 

5 – Localização 

Lado: Estaca: Local: Coordenadas: 

6 – Descrição da Ocorrência ou do Acompanhamento 

 

7 –Impactos Decorrentes 

 

8 – Recomendações para correção 

 

9 – Fiscal Ambiental: Assinatura: 

10 – Fiscal da Obra/serviço: Assinatura: 

11‐ Preposto da Empresa: Assinatura: 
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Anexo XIX.IA Registro Fotográfico da Ocorrência Ambiental 
 

GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE - DPM/DER-ES 

Registro Fotográfico da Ocorrência Ambiental 

Obra/Serviço 
Rodovia: SRO: 
Trecho: 
Empresa: 

Ocorrência 
Número do RAC, da NNCA ou Acompanhamento 

 
 

 
. 
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Anexo XIX.IB Recomendações para Preenchimento do Registro de Ocorrência 
Ambiental 

 
Item 1: No campo Rodovia, informar o no da rodovia e o segmento rodoviário onde se dá a obra 
ou serviço fiscalizado, utilizando‐se da nomenclatura adotada no Sistema Rodoviário Estadual, 
e a Superintendência Regional responsável; no campo Trecho informar o trecho ou subtrecho 
rodoviário, utilizando‐se da nomenclatura adotada no Sistema Rodoviário Estadual; e o nome da 
empresa executora. 
 
Item 2: Informar a data da vistoria e a estabelecida para atendimento ou correção da 
irregularidade ambiental constatada. 
 
Item 3: Informar, se constatada ocorrência ambiental, se é RAC ou NNCA com respectivo 
número. 
 
Item 4: Preencher se a vistoria for de acompanhamento, informando o no da vistoria que se 
refere aquele acompanhamento, a ocorrência que originou o acompanhamento e a situação de 
atendimento (AT, EA, PE ou NA). 
 
Item 5: Neste item deve ser informada a localização da ocorrência, considerando: 

Lado: LD – lado direito ou LE – lado esquerdo da rodovia, considerando a ordem crescente 
do estaqueamento da obra ou serviço; 

Estaca: colocar o no da estaca, em relação ao estaqueamento do projeto da obra ou 
serviço; 

Local: informar o compartimento da obra ou serviço em que se localiza a ocorrência, 
conforme tabela abaixo: 

FD ‐ para ocorrência na Faixa de Domínio da rodovia. 

CO ‐ Canteiro de Obra: locais com edificações de apoio à obra ou serviço incluindo 
alojamento, laboratórios, depósitos, pátio de estacionamento de máquinas e 
equipamentos, usinas de concreto, usina de solo, e outros. 

AP – Áreas utilizadas para apoio à execução da obra ou serviço, sem edificações, 
tais como: áreas de empréstimo, 

TE – Áreas de terceiros, contemplando ocorrências verificadas em propriedades 
particulares e ou públicas. 

 
Item 6: Descrever o que está sendo infringido: um procedimento de controle ambiental, a 
legislação, as normas, projetos, etc. 
 
Item 7: Descrever os prováveis impactos ambientais decorrentes da ocorrência. 
 
Item 8: Indicar/recomendar as medidas de controle ou ações a serem implantadas, exigências 
ambientais a serem cumpridas ou outras necessidades para correção da ocorrência. 
 
Item 9: Nome legível e assinatura do Fiscal Ambiental. 
 
Item 10: Nome legível e assinatura do Engenheiro do DER‐ES fiscal da obra ou serviço. 
 
Item 11: Nome legível e assinatura do preposto da empresa executora da obra ou serviço. 
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Anexo XIX.IIA “Checklist” de Vistorias Periódicas 

 

Descrição/Itens Compartimento da Obra ou Serviço 

 

I ‐ Controle de Poluição, Organização e Limpeza 

 

Frentes de Obras 
Áreas de 

Empréstimo e 
Bota‐fora 

Canteiro de 
Obras e 

Instalações 
Industriais 

 

Caminhos de 
Serviço 

Controle da suspensão de poeira ✓ ✓ ✓ ✓ 

Controle de vazamento de combustíveis, lubrificantes e 
outros contaminantes 

✓ ✓ ✓ ✓ 

Dispositivo de contenção de vazamento de combustíveis / 
óleo 

  
✓ 

 

Transporte / Armazenamento adequado de produtos 
químicos perigosos ✓ 

 
✓ 

 

Controle da lavagem de bicos de betoneira e deposição de 
material excedente de concreto 

✓ ✓ ✓ 
 

Instalações sanitárias ✓ ✓ ✓ ✓ 

Coleta, separação e destino de resíduos ✓ ✓ ✓ ✓ 

Dispositivos de separação água / óleo   ✓  

Estocagem provisória de materiais contaminados de forma 
adequada 

✓ ✓ ✓ 
 

Restrições à instalação, operação de equipamentos e 
deposição de material em APP ✓ ✓ ✓ ✓ 

Utilização de área para bota‐fora devidamente autorizada 
ou licenciada pelo órgão competente 

✓ ✓ ✓ ✓ 

Utilização de jazidas e áreas de empréstimos devidamente 
autorizadas ou licenciadas pelo órgão competente. ✓ ✓ ✓ ✓ 

 

II ‐ Controle das Atividades de Limpeza e Supressão da 
Vegetação 

 

Frentes de Obras 
Áreas de 

Empréstimo e 
Bota‐fora 

Canteiro de 
Obras e 

Instalações 
Industriais 

 

Caminhos de 
Serviço 

Delimitação prévia das áreas de corte autorizadas ✓ ✓ ✓ ✓ 

Resgate de mudas e plantas de pequeno porte e outros 
materiais de interesse 

✓ ✓ ✓ ✓ 

Varredura 
silvestre 

extensiva para afugentamento da fauna 
✓ ✓ ✓ ✓ 

Separação e estocagem provisória dos restos vegetais ✓ ✓ ✓ ✓ 

Destinação adequada dos restos vegetais ✓ ✓ ✓ ✓ 

Remoção e estocagem adequada da camada orgânica e 
solo da serrapilheira 

✓ ✓ ✓ ✓ 

Existência de autorização para supressão florestal, 
previamente à supressão 

✓ ✓ ✓ ✓ 

 
III ‐ Sinalização de Obra 

 
Frentes de Obras 

Áreas de 
Empréstimo e 

Bota‐fora 

Canteiro de 
Obras e 

Instalações 
Industriais 

 

Caminhos de 
Serviço 

Sinalização de área de restrição/vigilância patrimonial ✓ ✓ ✓ ✓ 

Sinalização de obra (placa da obra, segurança do trabalho 
e indicação de direção) ✓ ✓ ✓ ✓ 
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Sinalização de vias locais e desvios provisórios ✓ ✓ ✓ ✓ 

 

IV ‐ Controle de Erosão e Assoreamento 

 

Frentes de Obras 
Áreas de 

Empréstimo e 
Bota‐fora 

Canteiro de 
Obras e 

Instalações 
Industriais 

 
Caminhos de 

Serviço 

Drenagem superficial provisória ✓ ✓ ✓ ✓ 

Controle da velocidade do escoamento superficial ✓ ✓ ✓ ✓ 

Estabilização de depósitos provisórios (bota‐espera) de 
terra e de materiais ✓ ✓ ✓ ✓ 

Implantação prévia e manutenção de sistemas de  
retenção de sedimentos 

✓ ✓ ✓ ✓ 

Dispositivo de decantação e retenção de finos 
  

✓ 
 

Estabilização emergencial e recuperação da área com 
processos erosivos 

✓ ✓ ✓ ✓ 

Desassoreamento de cursos d’água ✓ ✓ ✓ ✓ 

Dispositivos de proteção de cursos d’água ✓ ✓ ✓ ✓ 

Implantação correta de corta‐rios ✓ ✓ ✓ ✓ 

Existência de autorização e/ou outorga para intervenção 
em corpos hídricos, previamente à intervenção 

✓ ✓ ✓ ✓ 
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Anexo XIX.IIA “Checklist” de Vistoria de Encerramento 
 

 

Procedimentos de Desativação e Recuperação 

 

Frentes de Obras 
Áreas de 

Empréstimo e 
Bota‐fora 

Canteiro de 
Obras e 

Instalações 
Industriais 

 

Caminhos de 
Serviço 

Limpeza de áreas afetadas ✓ ✓ ✓ ✓ 

Recuperação e/ou reabilitação de áreas degradadas ✓ ✓ ✓ ✓ 

Recuperação de processos de erosão ✓ ✓ ✓ ✓ 

Desativação e remoção de estruturas e instalações de 
apoio à obra ou serviço 

  
✓ ✓ 

Verificação de eventuais áreas contaminadas   ✓ ✓ 

Remoção da sinalização provisória    ✓ 

Verificação do atendimento aos serviços ambientais 
previstos em projetos de engenharia e ambientais da obra 
ou serviço fiscalizado 

✓ ✓ ✓ ✓ 

Verificação de atendimento às condicionantes 
estabelecidas em Licenças ou Autorizações Ambientais ✓ ✓ ✓ ✓ 
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Anexo XIX.III Fluxograma da Fiscalização Ambiental 
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ANEXO XX – CONTROLE AMBIENTAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

 

Resumo 

Esta Norma estabelece orientações, cuidados e procedimentos ambientais a serem 
observados na execução de obras e serviços de responsabilidade do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER–ES), visando evitar e/ou 
minimizar impactos inerentes a estas obras e serviços sobre o meio ambiente. 

 

Aplicação: Esta Norma aplica-se a todas as atividades de execução de obras e serviços 
desenvolvidos pelo DER-ES, seja a execução direta (administração direta) seja através 
de contratos com terceiros. Serão especialmente utilizadas pela Diretoria de 
Planejamento e Logística (DP), pela Diretoria de Obras e Serviços (DO), pela Gerência 
de Meio Ambiente (DPM) e pelas Superintendências Regionais (SRO’s). 

 

Autor: COMITÊ NORMATIVO DO MACROPROCESSO CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA 
DE PESSOAS E CARGAS (CR) - Membros: Argeo Reginaldo Lorenzoni Filho – SRO-3, 
Antônio Fernando Lopes Lima - PJ, Fernanda Leal Reis - DPP, Octacílio Chamon - DPM, 
Paulo Augusto Jabour de Rezende – DGP/BID II, Rosângela Nogueira de S. Pauli - 
DPLF, Tereza Maria Sepulcri N. Casotti - DPL. Contou com a colaboração técnica do 
consultor Everson G. Grigoleto. 

 

Atualização: A responsabilidade pela atualização e aplicação desta Norma 
Regulamentar (NR) é da Gerência de Meio Ambiente (DPM), para onde devem ser 
dirigidas as solicitações de esclarecimentos e/ou de alterações. 

 

Aprovação: Diretor Geral do DER-ES Eduardo Antônio Mannato Gimenes em 
01/03/2010. 

 

Vigência: 01/03/2010. 

 

Palavras-chave: Controle ambiental, terraplanagem, aterros, caminhos de serviços, 
bota-foras, desmatamento, limpeza de terreno, pavimentação, subleito, pedreiras, 
areias, geotécnica, drenagem, concretagem, obras complementares, sinalização. 

 

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I FINALIDADE 
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1 Estabelecer os cuidados e procedimentos ambientais a serem cumpridos na 
execução de obras e serviços de responsabilidade do DER-ES, com o objetivo de evitar 
e/ou minimizar impactos inerentes às obras e serviços de engenharia de infrestrutura 
sobre o meio ambiente. 

2 Complementar as Especificações de Serviços adotadas pelo DER-ES, quanto 
aos cuidados e procedimentos ambientais a serem observados na execução de obras 
e serviços. 

 

CAPÍTULO II  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3 O presente regulamento é regido pelos instrumentos legais adiante 
mencionados: 

I. Lei Federal nº. 4.771/65, de 15 de setembro de 1965. Institui o novo Código 
Florestal, com as alterações da Lei 7803 de 18/07/89. Governo Federal. Brasília/DF; 
1965. 

II. Lei Federal nº. 6.938/81, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências. Governo Federal. Brasília/DF; 1981. 

III. Lei Federal nº. 7.804/89, de 18 de julho de 1989. Altera a redação da Lei nº. 
4.771, de 15 de setembro de 1965, e revoga as Leis nº. 6.535, de 15 de junho de 1978, 
e n° 7.511, de 07 de julho de 1986. Governo Federal. Brasília/DF; 1989. 

IV. Lei Federal nº. 9.433/97, de 08 de janeiro de 1997. Institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1° da Lei 
8001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei n°. 7990 de 28 de dezembro de 
1989. Governo Federal. Brasília/DF; 1997. 

V. Lei Federal nº. 9.605/98, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 
e dá outras providências. Governo Federal. Brasília/DF; 1998. 

VI. Lei Federal nº. 10.165/00, de 27 de dezembro de 2000. Altera a Lei nº. 6.938/81, 
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras providências. Governo Federal. Brasília/DF; 2000. 

VII. Decreto nº. 99.274/90, de 06 de junho de 1990. Regulamenta a Lei nº. 6.902/81, 
e a Lei nº. 6.938/81, que dispõem, respectivamente, sobre a criação de Estações 
Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, e dá outras providências. Governo Federal. Brasília/DF; 1990. 

VIII. Decreto n°. 750/93, de 10 de fevereiro de 1993. Dispõe sobre o corte, a 
exploração e a supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de 
regeneração da Mata Atlântica, e dá outras providências. Governo Federal. Brasília/DF; 
1993. 
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IX. Decreto n°. 3.179/99, de 21 de setembro de 1999. Dispõe sobre as 
especificações das sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. Governo Federal. 
Brasília/DF; 1999. 

X. Resolução CONAMA nº. 237/97, de 22 de dezembro de 1997. Regulamenta os 
aspectos de licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional de Meio 
Ambiente. CONAMA - Conselho Nacional de Meio Ambiente. Brasília/DF; 1997. 

XI. Resolução CONAMA nº. 302/02, de 20 de março de 2002. Dispõe sobre 
parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente, complementa a 
Resolução nº. 303/02. CONAMA - Conselho Nacional de Meio Ambiente. Brasília/DF; 
2002. 

XII. Resolução CONAMA nº. 303/02, de 20 de março de 2002. Dispõe sobre 
parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. CONAMA - 
Conselho Nacional de Meio Ambiente. Brasília/DF; 2002. 

XIII. Resolução CONAMA nº. 369/06, de 28 de março de 2006. Dispõe sobre os casos 
excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que 
possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação 
Permanente - APP. CONAMA - Conselho Nacional de Meio Ambiente. Brasília/DF; 
2006. 

XIV. Lei Estadual n°. 5.866/99, de 21 de junho de 1999. Altera dispositivos da Lei nº. 
5.361 de 30/12/1996 e revoga a Lei n° 4.473 de 28/11/1990 e a Lei nº. 5.642 de 
11/05/1998. Governo do Estado do Espírito Santo. Vitória/ES; 1999. 

XV. Lei Estadual n°. 5.818/98, de 29 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a Política 
Estadual de Recursos Hídricos, institui o Sistema Integrado de Gerenciamento e 
Monitoramento dos Recursos Hídricos, do Estado do Espírito Santo - SIGERH/ES, e dá 
outras providências. Governo do Estado do Espírito Santo. Vitória/ES; 1998. 

XVI. Lei Estadual n°. 7.058/02, de 18 de janeiro de 2002. Dispõe sobre a fiscalização, 
infrações e penalidades relativas à proteção ao meio ambiente no âmbito da Secretaria 
de Estado para Assuntos do Meio Ambiente. Governo do Estado do Espírito Santo. 
Vitória/ES; 2002. 

XVII. Decreto n°. 1777-R, de 08 de janeiro de 2007. Dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento e Controle das Atividades Poluidoras ou Degradadoras do Meio 
Ambiente – SILCAP. Governo do Estado do Espírito Santo. Vitória/ES; 2007. 

XVIII. Resolução Normativa do CERH nº. 005, de 07 de julho de 2005. Estabelece 
critérios gerais sobre a outorga de direito de uso de recursos hídricos de domínio do 
Estado do Espírito Santo. Governo do Estado do Espírito Santo. Vitória/ES; 2005. 

XIX. Resolução Normativa CERH n°.014, de 04 de outubro de 2006. Altera a redação 
dos artigos 19, 20 §1º e 24, bem como acrescenta o parágrafo único ao artigo 24, todos 
da Resolução Normativa CERH nº 005, de 07 de julho de 2005. Governo do Estado do 
Espírito Santo. Vitória/ES; 2006. 
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XX. Resolução Normativa CERH n°.017, de 13 de março de 2007. Define os usos 
insignificantes em corpos de água superficiais de domínio do Estado do Espírito Santo. 
Governo do Estado do Espírito Santo. Vitória/ES; 2007. 

XXI. Resolução Normativa IEMA n°.007, de 28 de maio de 2007. Define situações em 
que poderá ser formalizado o processo de outorga único, contemplando mais de hum 
uso e/ou interferência em Recursos Hídricos e estabelece os respectivos 
procedimentos. Governo do Estado do Espírito Santo. Vitória/ES; 2007. 

 

CAPÍTULO III DEFINIÇÕES 

I. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP): área protegida nos termos 
dos arts° 2º e 3º da Lei Federal nº 4.771/65, alterados pela Lei Federal nº 7.803/89 e 
Resolução CONAMA nº 303/02, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar 
das populações humanas. Trata-se da área no entorno imediato dos corpos d’água, rios, 
lagos, represas, nascentes e áreas com declividade superior a 45º, sendo que seus 
limites são definidos na Resolução CONAMA nº 303/02 e variam de acordo com as 
dimensões e localização dos corpos d’água. 

II. ÁREAS DE USO DAS OBRAS OU ÁREAS DE APOIO: São áreas 

utilizadas com a finalidade de dar suporte operacional à execução de obra ou serviços 
necessários, tais como: canteiro de obra, caminhos de serviço, áreas de empréstimos e 
bota-foras. 

III. ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS: são consideradas fontes de 
poluição todas as obras, atividades, instalações, empreendimentos, processos, 
dispositivos móveis ou imóveis ou meios de transportes que, direta ou indiretamente, 
causem ou possam causar poluição ao meio ambiente. 

IV. AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL: documento emitido pela 
autoridade ambiental competente que autoriza a supressão de vegetação nativa. 

V. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL: documento emitido pelo órgão competente em 
caráter precário, com limite de tempo, estabelecendo as condições de realização ou 
operação de empreendimentos, atividades, pesquisas, e serviços de caráter temporário, 
ou para execução de obras que não caracterizem instalações permanentes e obras 
emergenciais de interesse público, ou para o transporte de cargas e resíduos perigosos, 
ou ainda, para avaliar a eficiência das medidas adotadas pelo empreendimento ou 
atividade. 

VI. LICENÇA OU LICENCIAMENTO AMBIENTAL: procedimento administrativo pelo 
qual o órgão competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades de pessoas naturais ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que utilizem recursos ambientais e sejam consideradas efetivas ou 
potencialmente poluidoras ou, ainda, daquelas que, sob qualquer forma ou intensidade, 
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possam causar degradação ambiental, considerando as disposições gerais e 
regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 

VII. OUTORGA: instrumento pelo qual o usuário recebe uma autorização, concessão 
ou permissão para fazer uso da água. 

VIII. RECURSOS HÍDRICOS: referem-se às águas superficiais e subterrâneas, que 
se constituem em bens públicos e que toda pessoa física ou jurídica tem direito ao 
acesso e utilização, cabendo ao Poder Público sua administração e controle. 

IX. Vegetação lindeira – vegetação existente nas áreas adjacentes, contíguas às 
rodovias estaduais. 

 

TÍTULO II - TERRAPLENAGEM 

CAPÍTULO I PROCEDIMENTOS GERAIS 

4 Os procedimentos gerais de controle ambiental nas atividades de terraplanagem 
referem-se à proteção de corpos d’água, da vegetação lindeira, à segurança dos 
usuários e dos funcionários, sendo que as seguintes medidas devem ser adotadas: 

I. Obter a autorização do órgão ambiental competente caso haja necessidade de 
intervenção em Área de Preservação Permanente – APP e para supressão de 
vegetação nativa. 

II. Implantar sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas pertinentes 
aos serviços. 

III. Disciplinar o tráfego de máquinas e funcionários de forma a evitar a abertura 
indiscriminada de caminhos e acessos, o que poderá acarretar desmatamento, 
movimento de solo desnecessário ou implantação de vias ou trilhas desnecessárias. 

IV. Aspergir água nos caminhos de serviço e em vias poeirentas, principalmente nas 
passagens por áreas habitadas. 

V. Explorar, recuperar ou reabilitar as áreas de apoio de acordo com o projeto 
aprovado pela fiscalização e/ou licenciado ambientalmente. 

VI. Qualquer alteração nos projetos, que foram utilizados como instrumento de 
licenciamento, deve ser objeto de complementação do mesmo, junto ao órgão 
ambiental. 

VII. Recuperar a área após o término da sua exploração, considerando o previsto em 
projeto ou estudo que subsidiou o licenciamento da obra ou autorização ambiental. 

VIII. Transportar material terroso em caminhão coberto por lona, evitando poeira em 
suspensão durante o percurso em vias urbanas e em áreas habitadas. 

 

CAPÍTULO II SERVIÇOS PRELIMINARES DE LIMPEZA DO TERRENO, 
DESMATAMENTO E DESTOCAMENTO 
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5 Sempre que a vegetação for legalmente protegida os serviços de Limpeza do 
Terreno, Desmatamento e Destocamento somente poderão ser iniciados após a 
obtenção da autorização para supressão da vegetação (Autorização de Exploração 
Florestal), no órgão ambiental competente. 

 

CAPÍTULO III ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL EM CORTES E ÁREAS DE 
EMPRÉSTIMO 

6 Nas operações de escavação em cortes os seguintes procedimentos devem ser 
adotados: 

I. Evitar o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de 
trabalho, não excedendo a carga legal do veículo e controlando sua velocidade, que 
deve ser compatível com a via. 

II. Executar o revestimento vegetal dos taludes e de outras estruturas de proteção 
e/ou drenagem previstos no projeto. 

III. Implantar sistema de drenagem provisório e de controle de processos erosivos 
principalmente em Áreas de Proteção Permanente (APP’s), quando previsto no projeto. 

7 Nas operações de escavação em áreas de empréstimo devem ser adotados os 
seguintes procedimentos: 

I. Utilizar, exclusivamente, áreas de empréstimo licenciadas ou autorizadas pelos 
órgãos responsáveis, previamente ao início das atividades nestas áreas, excetuando-
se aquelas que, dentro da faixa de domínio, sofrerão intervenções de corte devido ao 
projeto a ser executado e licenciado no órgão ambiental. 

II. Manter as áreas de empréstimo, durante sua exploração, convenientemente 
drenadas e contidas com estruturas provisórias, de modo a evitar o acúmulo das águas, 
processos erosivos, e carreamento de material para recursos hídricos. 

III. Explorar a área de forma que, ao final do uso, sua conformação seja adequada 
para possibilitar sua recuperação (altura e declividade dos taludes, possibilidade de 
implantação de sistema de drenagem, banquetas em taludes de grande altura etc.). 

 

CAPÍTULO IV ATERROS 

8 As medidas de controle ambiental que devem ser tomadas durante a execução 
de aterros, inclusive em aterros sobre solos compressíveis (solos moles), referem-se à 
execução dos dispositivos de drenagem e de proteção vegetal dos taludes previstos no 
projeto, para evitar erosões e o conseqüente carreamento de material. 

I. Os aterros formados, seja no corpo estradal, nos alargamentos de aterros, nas 
áreas de bota-foras e caminhos de serviços, logo após conformados e em condições 
que não sofrerão mais intervenções, devem receber as estruturas de drenagem e 
cobertura vegetal previstas, de modo a ficar o menor tempo expostos a processos 
erosivos. 
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II. Os aterros implantados em áreas de preservação permanente, próximos a rios, 
várzeas etc. devem obedecer aos cuidados especiais previstos em projetos. 

 

CAPÍTULO V CAMINHO DE SERVIÇOS 

9 Os procedimentos de controle ambiental para a atividade caminho de serviços 
devem ser executados segundo os seguintes procedimentos: 

I. Obter a autorização do órgão ambiental competente caso haja necessidade de 
intervenção em Área de Preservação Permanente - APP e para supressão de vegetação 
nativa. 

II. Implantar sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas 
pertinentes aos serviços. 

III. Disciplinar o tráfego de máquinas e funcionários de forma a evitar a abertura 
indiscriminada de caminhos e acessos, o que poderá acarretar desmatamento, 
movimento de solo desnecessário ou implantação de vias ou trilhas desnecessárias. 

IV. Aspergir água nos caminhos de serviço, principalmente nas passagens por áreas 
habitadas. 

V. Explorar, recuperar ou reabilitar as áreas de apoio de acordo com o projeto 
aprovado pela fiscalização e/ou licenciado ambientalmente. 

VI. Qualquer alteração nos projetos, que foram utilizados como instrumento de 
licenciamento, deve ser objeto de complementação do mesmo, junto ao órgão 
ambiental. 

VII. Recuperar a área após o término da sua exploração, considerando o previsto em 
projeto ou estudo que subsidiou o licenciamento da obra ou autorização ambiental. 

 

CAPÍTULO VI BOTA-FORAS 

10 Só devem ser utilizadas áreas de bota-foras prevista em projetos, devidamente 
licenciadas ou autorizadas pelos órgãos responsáveis, excetuando-se aquelas que 
sejam alargamento do corpo estradal. 

 

CAPÍTULO VII EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS E AREAIS 

11 Na exploração de pedreiras e areais somente devem ser utilizados o que estiver 
previsto em projeto e devidamente licenciado ou autorizado nos órgãos ambientais 
competentes. 

 

TÍTULO III - PAVIMENTAÇÃO 

CAPÍTULO I PROCEDIMENTOS GERAIS 
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12 Os procedimentos gerais de controle ambiental nas atividades de pavimentação 
referem-se à proteção de corpos d’água, da vegetação lindeira e à segurança dos 
usuários e dos funcionários, e serão executados de acordo com as regras seguintes: 

I. Implantar a sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas 
pertinentes aos serviços. 

II. Obter autorização ambiental de estradas de serviço fora da faixa de domínio, 
quando necessário. 

 

CAPÍTULO II REGULARIZAÇÃO E REFORÇO DO SUBLEITO, SUB- BASE OU BASE 
ESTABILIZADA 

13 Os procedimentos gerais de controle ambiental nas atividades de regularização 
e reforço do subleito, sub-base ou base estabilizada referem-se à proteção de corpos 
d’água, da vegetação lindeira, à segurança dos usuários e dos funcionários, sendo que 
as seguintes medidas devem ser adotadas: 

I. Obter a autorização do órgão ambiental competente caso haja necessidade de 
intervenção em Área de Preservação Permanente - APP e para supressão de vegetação 
nativa. 

II. Implantar sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas 
pertinentes aos serviços. 

III. Disciplinar o tráfego de máquinas e funcionários de forma a evitar a abertura 
indiscriminada de caminhos e acessos, o que poderá acarretar desmatamento, 
movimento de solo desnecessário ou implantação de vias ou trilhas desnecessárias. 

IV. Aspergir água nos caminhos de serviço e em vias poeirentas, principalmente nas 
passagens por áreas habitadas. 

V. Explorar, recuperar ou reabilitar as áreas de apoio de acordo com o projeto 
aprovado pela fiscalização e/ou licenciado ambientalmente. 

VI. Qualquer alteração nos projetos, que foram utilizados como instrumento de 
licenciamento, deve ser objeto de complementação do mesmo, junto ao órgão 
ambiental. 

VII. Recuperar a área após o término da sua exploração, considerando o previsto em 
projeto ou estudo que subsidiou o licenciamento da obra ou autorização ambiental. 

 

CAPÍTULO III REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

14 Além dos procedimentos constantes no TÍTULO III, CAPÍTULO I Procedimentos 
Gerais, deverão ser observados, na estocagem e execução de serviços os cuidados e 
providências específicas seguintes. 

14.1 Na estocagem de Emulsões, cimento asfáltico, asfalto diluído: 
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I. Estocar os materiais em local pré-estabelecido e controlado. 

II. Estacionar os veículos transportadores de emulsão afastados de cursos d’água, 
em áreas sem restrições ambientais. 

III. Instalar os tanques de estocagem dentro de estruturas periféricas para retenção 
do produto em casos de vazamentos e afastados de cursos d’água, de vegetação nativa 
ou de áreas ocupadas. 

IV. Recuperar as áreas ocupadas pelos tanques e os estacionamentos de veículos 
transportadores quando da desmobilização das atividades. 

14.2 Durante a execução dos serviços, a calibragem e a limpeza das barras 
distribuidoras devem ser feitas em áreas que não venham a contaminar o solo e 
recursos hídricos, além de recolher os resíduos em recipientes apropriados e lhes dar 
destinação adequada. 

 

CAPÍTULO IV FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

15 Nos serviços de fresagem de pavimento asfáltico devem ser seguidos os 
procedimentos seguintes. 

15.1 A utilização dos resíduos é permitida para impermeabilização das áreas de 
manutenção de veículos e equipamentos e acessos de terra com ligação com a rodovia. 

15.2 Caso o material fresado não venha a ser utilizado na execução de novos serviços 
e venha a ser estocado, deve-se nivelar o terreno do estoque, de modo permitir a 
drenagem conveniente da área e a retirada do material fresado quando necessário. 

15.3 É proibida, sob qualquer hipótese, sua disposição ao longo do trecho, devendo 
ser utilizado somente em bota-espera devidamente autorizado. 

 

TÍTULO IV - OBRAS DE ARTE CORRENTES E OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

CAPÍTULO I PROCEDIMENTOS GERAIS 

16 Os procedimentos gerais de controle ambiental nas atividades de obras de arte 
correntes e obras de arte especiais referem-se à proteção de corpos d’água, da 
vegetação lindeira e à segurança dos usuários e dos funcionários, seguintes. 

16.1 Obter, junto aos órgãos ambientais, para as obras de que interferem nos 
recursos hídricos, de acordo com a Norma de Autorizações Ambientais Específicas, a 
respectiva Autorização para Intervenção em APP e a Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos. 

16.2 Adotar medidas de controle, para minimizar o carreamento de material do 
entorno da intervenção para os corpos d’água, evitando problemas de assoreamento 
nos recursos hídricos. 
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